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PREÂMBULO

Em nome do povo cearense, no exercício da atividade 
constituinte, derivada da expressa reserva de poder 
da representação soberana da Nação brasileira, a As-
sembleia Estadual Constituinte, invocando a proteção 
de Deus, adota e promulga a presente Constituição, 
ajustada ao Estado Democrático de Direito, implanta-
do na República Federativa do Brasil

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º O Estado do Ceará, unidade integrante da Re-
pública Federativa do Brasil, exerce a sua autonomia 
política no âmbito das competências que lhe são con-
feridas pela Constituição da República, regendo-se por 
esta Constituição e as leis que adotar.
Art. 2º O povo é a fonte única de legitimidade do po-
der, que o exerce diretamente ou por seus represen-

tantes eleitos, na forma estabelecida na Constituição 
da República e nesta Constituição.
Art. 3º São Poderes do Estado, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário.
§ 1º O Poder Legislativo é exercido pela Assembleia 
Legislativa.
§ 2º O Poder Executivo é exercido pelo Governador do 
Estado, auxiliado pelos Secretários de Estado.
§ 3º O Poder Judiciário é exercido pelo Tribunal de 
Justiça e pelos juízes estaduais.
§ 4º (Revogado).
Art. 4º O território cearense, para os fins das políticas 
governamentais de estímulo e desenvolvimento, será 
constituído por conformações regionais resultantes da 
aglutinação de municípios limítrofes, com base nas 
suas peculiaridades fisiográficas, socioambientais, so-
cioespaciais, socioeconômicas e socioculturais para 
fins de planejamento e gestão das ações do governo.
§ 1º (Revogado).
§ 2º (Revogado).
I - (Revogado).
II - (Revogado).
III - (Revogado).
§ 3º (Revogado).
I - (Revogado).
II - (Revogado).
III - (Revogado).
IV - (Revogado).
V - (Revogado).
Parágrafo único. Com o objetivo de buscar o desen-
volvimento e integração regional sustentável, o cresci-
mento econômico com distribuição de renda e rique-
za e a conquista de uma sociedade justa e solidária, 
as conformações de que trata este artigo são assim 
classificadas:
a) regiões metropolitanas;
b) microrregiões; e
c) aglomerações urbanas.

TÍTULO II
 DA PARTICIPAÇÃO POPULAR

Art. 5º O povo é titular do poder de sufrágio, que o 
exerce em caráter universal, por voto direto e secreto, 
com igual valor, na localidade do domicílio eleitoral, 
nos termos da lei, mediante:
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I - eleição dos representantes políticos federais, es-
taduais e municipais;
II - plebiscito;
III - referendo.
IV - iniciativa popular;
V - iniciativa compartilhada.
Art. 6º A iniciativa popular será exercida pela apre-
sentação, à Assembleia Legislativa, de projeto de lei e 
de emenda à Constituição, subscrito por, no mínimo, 
um por cento do eleitorado cearense, distribuído pelo 
menos por cinco municípios, com não menos de três 
décimos por cento dos eleitores de cada um deles.
§ 1º Os projetos de iniciativa popular tramitarão no 
prazo de quarenta e cinco dias, em regime de priori-
dade, turno único de votação e discussão, para suprir 
omissão legislativa, constituindo causa prejudicial à 
aplicabilidade de mandado de injunção.
§ 2º O regimento interno da Assembleia aplicar-se-á 
nas demais hipóteses de iniciativa popular, obser-
vado o disposto no art. 62 e no seu parágrafo único.
Art. 7º Todos os órgãos e instituições dos poderes 
estadual e municipal são acessíveis ao indivíduo, 
por petição ou representação, em defesa do direito 
ou em salvaguarda cívica do interesse coletivo e do 
meio ambiente.
§ 1º A autoridade, a quem for dirigida a petição ou 
representação, deverá oficializar o seu ingresso, asse-
gurando-lhe tramitação rápida, dando-lhe fundamen-
to legal, ao exarar a decisão.
§ 2º O interessado deverá ser informado da solução 
aprovada, por correspondência oficial, no prazo de 
sessenta dias, a contar do protocolo, sendo-lhe for-
necida certidão, se a requerer.
§ 3º É facultado a todos o acesso gratuito às informa-
ções do que constar a seu respeito nos registros em 
bancos de dados estaduais e municipais, públicos ou 
privados, bem como do fim a que se destinam essas 
informações, podendo exigir, a qualquer tempo, sua 
retificação e atualização.
§ 4º Pode o cidadão, diante de lesão ao patrimônio 
público estadual e nas demais hipóteses previstas 
no art. 5º, inciso LXXIII, da Constituição da República, 
promover ação popular.
Art. 8º (Revogado).
§ 1º (Revogado).
§ 2º (Revogado).
§ 3º (Revogado).
a) (Revogado).

b) (Revogado).
§ 4º (Revogado).
Art. 9º A Assembleia Legislativa, através de comis-
são específica, de caráter permanente, de ofício ou à 
vista de representação de paciente, de abuso de po-
der cometido por autoridade policial, instaurará pro-
cedimento de controle político, para fazer aplicável a 
sanção do art. 37, § 4º, da Constituição da República.
Parágrafo único. No exercício dessa atividade de con-
trole podem ser adotadas as seguintes medidas, ten-
dentes à elucidação dos fatos:
I - convocar o Secretário de Estado responsável pelo 
assunto em pendência ou o Comandante-Geral da 
Polícia Militar;
II - solicitar o depoimento de qualquer autoridade 
ou cidadão;
III - examinar o funcionamento de setor público sobre 
problema específico ou para avaliação de distorções 
que o estejam afetando, verificando a ocorrência de 
falhas e ministrando indicações conclusivas;
IV - submeter a plenário, conforme a gravidade do 
problema ou em face da natureza das medidas, a 
matéria em causa, podendo ser constituída comissão 
parlamentar de inquérito, caso não estejam configu-
rados, de logo, os elementos elucidativos ao encami-
nhamento do assunto para os fins contemplados no 
caput deste artigo;
V - cientificar o Tribunal de Justiça ou o Procurador-
-Geral da Justiça, em caso, respectivamente, de con-
duta omissiva de magistrado ou de membro do Mi-
nistério Público.
Art. 10. É direito de todos o ensino de 1º e 2º graus, 
devendo o Estado e os Municípios dar condições ao 
setor educacional para o alcance desse objetivo.
Art. 11. Qualquer cidadão, partido político, associação 
ou sindicato de classe é parte legítima para denunciar 
irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de 
Contas do Estado, exigir-lhe completa apuração e de-
vida aplicação das sanções legais aos responsáveis, 
ficando a autoridade que receber a denúncia ou re-
querimento de providências, obrigada a manifestar-
-se sobre a matéria.
§ 1º A denúncia deverá ser instruída com documen-
tos que revelem indícios suficientes à existência e à 
apuração dos fatos.
§ 2º Assiste ao cidadão legitimidade para postular, pe-
rante os órgãos públicos estaduais ou municipais, a 
apuração de responsabilidade, em caso de danos ao 
meio ambiente, conforme o disposto em lei.
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Art. 12. (Revogado).
§ 1º (Revogado).
§ 2º (Revogado).
Art. 13. A criação de associações e, na forma da lei, 
a de cooperativas, independem de autorização, sendo 
vedada a interferência estatal em seu funcionamento.
Parágrafo único. As associações só poderão ser com-
pulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades sus-
pensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro 
caso, o trânsito em julgado.

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO ESTADUAL

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 
público interno, exerce em seu território as compe-
tências que, explícita ou implicitamente, não lhe se-
jam vedadas pela Constituição Federal, observados os 
seguintes princípios:
I - respeito à Constituição Federal e à unidade da 
Federação;
II - promoção da justiça social e extinção de todas as 
formas de exploração e opressão, procurando assegu-
rar a todos uma vida digna, livre e saudável;
III - defesa da igualdade e combate a qualquer forma 
de discriminação em razão de nacionalidade, condi-
ção e local de nascimento, raça, cor, religião, origem 
étnica, convicção política ou filosófica, deficiência fí-
sica ou mental, doença, idade, atividade profissional, 
estado civil, classe social, sexo e orientação sexual;
IV - respeito à legalidade, impessoalidade, à morali-
dade, à publicidade, à eficiência e à probidade ad-
ministrativa;
V - colaboração e cooperação com os demais entes 
que integram a Federação, visando ao desenvolvimen-
to econômico e social de todas as regiões do país e 
de toda a sociedade brasileira;
VI - defesa do patrimônio histórico, cultural e artístico;
VII - defesa do meio ambiente;
VIII - eficiência na prestação dos serviços públicos, 
garantida a modicidade das tarifas;
IX - desenvolvimento dos serviços sociais e programas 
destinados à garantia de habitação digna, com ade-
quada infraestrutura, de educação gratuita em todos 
os níveis, bem como compatível atendimento na área 
de saúde pública;

X - prestação de assistência social aos necessitados 
e à defesa dos direitos humanos;
XI - promoção do livre acesso a fontes culturais e o 
incentivo ao desenvolvimento científico, à pesquisa e 
à capacitação tecnológica;
XII - incentivo ao lazer e ao desporto, prioritariamen-
te, através de programas e atividades voltadas à po-
pulação carente;
XIII - remuneração condigna e valorização profissional 
dos servidores públicos;
XIV - respeito à autonomia dos Municípios;
XV - contribuição para a política de integração nacio-
nal e de redução das desigualdades socioeconômi-
cas regionais do Brasil e internamente em seu pró-
prio território;
XVI - elaboração e execução de planos estaduais de 
ordenação do território e desenvolvimento socioe-
conômico, socioambiental e socioespacial, ajustan-
do os delineamentos nacionais às peculiaridades do 
ambiente estadual;
XVII - promoção de medidas de caráter preventivo 
sobre o fenômeno das secas, utilizando estudos e 
pesquisas desenvolvidos pelos órgãos competentes, 
nos níveis federal, regional e estadual, repassando 
os dados aos Municípios, prestando-lhes apoio téc-
nico e financeiro;
XVIII - exploração, diretamente ou mediante autoriza-
ção, concessão ou permissão através de concorrência 
pública, dos serviços de transporte rodoviário inter-
municipal de passageiros que não transponham os 
limites do Estado;
XIX - prestação de assessoria e apoio financeiro, quan-
do solicitado, aos Municípios que apresentarem ca-
rência de recursos técnicos para a elaboração e im-
plantação dos serviços públicos básicos.
XX - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de re-
cursos.
Art. 15. São competências do Estado, exercidas em 
comum com a União, o Distrito Federal e os Municípios:
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das 
instituições democráticas e conservar o patrimônio 
público;
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção 
e garantia aos portadores de deficiência;
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de 
valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as 
paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;
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IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracteri-
zação de obra de arte e de outros bens de valor his-
tórico, artístico e cultural;
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à edu-
cação e à ciência;
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição 
em qualquer de suas formas;
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar 
o abastecimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias 
e a melhoria das condições habitacionais e de sane-
amento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de 
marginalização, promovendo a integração social dos 
setores desfavorecidos;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de 
direito de pesquisa e exploração de recursos hídricos 
e minerais em seu território;
XII - estabelecer e implantar política de educação para 
a segurança do trânsito.
Parágrafo único. O sistema de cooperação entre as 
entidades políticas para aplicação das normas pre-
vistas neste artigo far-se-á em conformidade com lei 
complementar federal.
Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos 
termos do art. 24 da Constituição da República, sobre:
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econô-
mico e urbanístico;
II - orçamento;
III - juntas comerciais;
IV - custas dos serviços forenses;
V - produção e consumo;
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natu-
reza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção 
do meio ambiente e controle da poluição;
VII - proteção do patrimônio histórico, cultural, artís-
tico, turístico e paisagístico;
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, 
ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico;
IX - educação, cultura, ensino e desporto;
X - criação, funcionamento e processo do juizado de 
pequenas causas;
 » Os juizados de pequenas causas, atualmente, têm sua nomen-

clatura como juizados cíveis e criminais.

XI - procedimentos em matérias processuais;

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;
XIV - proteção e integração social das pessoas porta-
doras de deficiência;
XV - proteção à infância, à juventude e à velhice;
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das 
polícias civis.
§ 1º A competência da União, em caráter concorrente, 
limitar-se-á a estabelecer as normas gerais e, à sua 
falta, não ficará o Estado impedido de exercer ativi-
dade legislativa plena.
§ 2º A competência da União para legislar sobre nor-
mas gerais não exclui a competência suplementar 
dos Estados.
§ 3º A superveniência de lei federal sobre normas 
gerais suspende a eficácia da Lei Estadual, no que 
lhe for contrário.
Art. 17. A cidade de Fortaleza é a capital do Estado 
do Ceará e a sede do Governo.
Parágrafo único. Em caso de eventual mudança do 
Executivo ou Judiciário, deverá esta ser precedida de 
comunicação à Assembleia Legislativa e consequente 
publicação no Diário Oficial.
Art. 18. São símbolos estaduais a bandeira, o hino e 
as armas do Ceará.
Parágrafo único. O dia 25 de março fica estabelecido 
como data magna do Estado do Ceará.
 » Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 73, de 

01.12.2011, DOE de 06.12.2011, em vigor na data de sua publicação.

CAPÍTULO II
DOS BENS

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:
I - os que atualmente lhe pertencem;
II - os lagos e os rios em terrenos de seu domínio e 
os que têm nascente e foz em seu território;
III - as ilhas fluviais, lacustres e as terras devolutas 
não compreendidas entre os bens da União;
IV - a dívida ativa proveniente de receita não arre-
cadada;
V - os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer 
título, incorporados ao seu patrimônio.
§ 1º Exceto nas hipóteses previstas nas letras b e c, 
do inciso V do art. 316, a alienação de bens imóveis 
do Estado dependerá, em cada caso, de prévia auto-
rização legislativa; nas alienações onerosas, salvo os 
casos especialmente previstos em lei, observar-se-á 
o princípio da licitação, desde que o adquirente não 
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seja pessoa jurídica de direito público interno, empre-
sa pública, sociedade de economia mista ou funda-
ção pública; a lei disporá sobre as concessões e per-
missões de uso de bens móveis e imóveis do Estado.
§ 2º Os bens públicos estaduais são impenhoráveis, 
não podendo, ainda, ser objeto de arresto ou qual-
quer medida de apreensão judicial, ressalvada a hi-
pótese de que trata o § 2º, do art. 100 da Constitui-
ção da República.
Art. 20. É vedado ao Estado:
I - recusar fé aos documentos públicos;
II - estabelecer qualquer tipo de discriminação ou 
privilégios entre cidadãos brasileiros;
III - fazer concessões de isenções fiscais, bem como 
prescindir de receitas, sem que haja notório interes-
se público;
IV - subvencionar cultos religiosos ou igrejas, ou difi-
cultar-lhes seu funcionamento;
V - atribuir nome de pessoa viva à avenida, praça, rua, 
logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, praça 
de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício 
público, auditórios, cidades e salas de aula.
Parágrafo único. Entende-se por dificultar o funciona-
mento previsto no inciso IV deste artigo, quaisquer 
atos de agentes públicos que venham impedir, ame-
açar ou embaraçar o livre funcionamento dos tem-
plos e espaços de comunidades religiosas, inclusive 
com a exigência de documentos ou outros meios, sob 
o pretexto de condição necessária para seu regular 
funcionamento, devendo ser punidos os autores, es-
pecialmente se ocorrer prática de ato, fiscalizatório 
ou não, que venha a interferir de forma a impedir ou 
perturbar a realização de momentos de oração, cele-
bração, cultos e liturgias.
 » Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 83, 

de 02.07.2015, DOE de 14.07.2015, em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 21. Ao Estado do Ceará cabe explorar diretamente, 
ou mediante concessão, na forma da lei, os serviços 
de gás canalizado em seu território, incluído o forne-
cimento direto a partir de gasodutos de transporte, 
de maneira a atender às necessidades dos setores 
industrial, domiciliar, comercial, automotivo e outros.
Parágrafo único. Os serviços de transporte coletivo 
devem utilizar, preferencialmente, o gás canalizado, 
referido no caput deste artigo.
Art. 22. É assegurada, nos termos da lei, ao Estado e 
aos Municípios, a participação do resultado da explo-
ração de petróleo e gás natural, de recursos hídricos, 
para fins de geração de energia e de outros recursos 

minerais no respectivo território, plataforma conti-
nental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou 
compensação financeira por essa exploração.
Art. 23. As praias são bens públicos de uso comum, 
inalienáveis e destinadas perenemente à utilidade ge-
ral dos seus habitantes, cabendo ao Estado e a seus 
Municípios costeiros compartilharem das responsabi-
lidades de promover a sua defesa e impedir, na for-
ma da lei estadual, toda obra humana que as possam 
desnaturar, prejudicando as suas finalidades essen-
ciais, na expressão de seu patrimônio natural, histó-
rico, étnico e cultural, incluindo, nas áreas de praias:
I - recursos naturais, renováveis ou não renováveis;
II - recifes, parcéis e bancos de algas;
III - restingas e dunas;
IV - florestas litorâneas, manguezais e pradarias sub-
mersas;
V - sítios ecológicos de relevância cultural e demais 
unidades de preservação permanente;
VI - promontórios, costões e grutas marinhas;
VII - sistemas fluviais, estuários e lagunas, baías e 
enseadas;
VIII - monumentos que integram o patrimônio natural, 
histórico, paleontológico, espeleológico, étnico, cultu-
ral e paisagístico.
Parágrafo único. Entende-se por praia a área coberta 
e descoberta periodicamente pelas águas marítimas, 
fluviais e lacustres, acrescidas da faixa de material 
detrítico, tal como areias, cascalhos, seixos e pedre-
gulhos, até o limite onde se inicie a vegetação natu-
ral ou outro ecossistema, ficando garantida uma fai-
xa livre, com largura mínima de trinta e três metros, 
entre a linha da maré máxima local e o primeiro lo-
gradouro público ou imóvel particular decorrente de 
loteamento aprovado pelo Poder Executivo Municipal 
e registrado no Registro de Imóveis do respectivo Mu-
nicípio, nos termos da lei.
Art. 24. O Estado, respeitada a Lei Federal, e seus 
Municípios costeiros, respeitadas as Leis Federal e Es-
tadual, deverão elaborar planos, convertidos em leis, 
que definirão as diretrizes de gerenciamento costei-
ro e de meio ambiente, velando por sua execução.
§ 1º Os planos compreenderão as seguintes matérias:
I - urbanização;
II - ocupação, uso do solo, do subsolo e das águas;
III - restingas e dunas;
IV - atividades produtivas;
V - habitação e saneamento básico;
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VI - turismo, recreação e lazer.
§ 2º Os processos concernentes aos incisos preceden-
tes devem tramitar pelos órgãos estaduais e munici-
pais indicados, sem prejuízo da audiência obrigatória 
dos órgãos públicos federais que compartilham das 
responsabilidades da área costeira.
§ 3º Qualquer infração determinará imediata medida 
de embargo, com lavratura dos autos corresponden-
tes, para aplicação das sanções legais cabíveis nas 
esferas administrativas, civil e penal.

TÍTULO IV
- DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
- DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25. O Estado do Ceará se constitui de Municí-
pios, politicamente autônomos, nos termos previstos 
na Constituição da República.
Art. 26. O Município reger-se-á por Lei Orgânica, 
votada em dois turnos, com interstício mínimo de 
dez dias, e aprovada por dois terços dos membros 
da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos 
os princípios estabelecidos nesta Constituição e na 
Constituição Federal.
Art. 27. A Lei Orgânica é elaborada e promulgada 
pela Câmara Municipal, após aprovação em dois tur-
nos, com interstício mínimo de dez dias, por maioria 
de dois terços de seus membros.
Parágrafo único. As alterações na Lei Orgânica estão 
sujeitas às mesmas formalidades previstas no caput 
deste artigo, sendo incorporadas mediante emendas 
em ordem numérica crescente.
Art. 28. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e estadual, no 
que couber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua compe-
tência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo 
da obrigatoriedade de prestar contas e publicar ba-
lancetes nos prazos fixados em lei;
IV - organizar e prestar, diretamente ou sob regime 
de concessão e ou permissão, os serviços públicos 
de interesse local, incluído o de transporte coletivo, 
que tem caráter essencial;
V - manter, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado, programas de educação pré-esco-
lar e de ensino fundamental;

VI - prestar, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado, serviços de atendimento à saúde 
da população;
VII - promover, no que couber, adequado ordenamen-
to territorial, mediante planejamento e controle do 
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;
VIII - criar, organizar e suprimir distritos, observada a 
legislação estadual;
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cul-
tural local, observada a legislação e a ação fiscaliza-
dora federal e estadual;
X - dar ampla publicidade a leis, decretos, editais e 
demais atos administrativos, através dos meios de 
que dispuser.
XI - O direito de liberdade de decisão quanto à asso-
ciação ou não à Associação de Municípios, em nível 
estadual e em nível federal, inclusive com pagamento 
de contribuição, prevista em lei.
 » Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 79, de 

05.12.2013, DOE de 11.12.2013, em vigor na data da sua publicação.

XII - garantir a liberação de crença, não dificultando o 
funcionamento de cultos religiosos ou igrejas.
 » Inciso XII acrescido pela Emenda Constitucional nº 83, de 

02.07.2015, DOE de 14.07.2015, em vigor na data de sua pu-
blicação.

§ 1º Entende-se por dificultar o funcionamento previs-
to no inciso XII deste artigo, quaisquer atos de agentes 
públicos que venham impedir, ameaçar ou embaraçar 
o livre funcionamento dos templos e espaços de co-
munidades religiosas, inclusive com a exigência de do-
cumentos ou outros meios, sob o pretexto de condição 
necessária para seu regular funcionamento, devendo 
ser punidos os autores, especialmente se ocorrer prá-
tica de ato, fiscalizatório ou não, que venha a inter-
ferir de forma a impedir ou perturbar a realização de 
momentos de oração, celebração, cultos e liturgias.
 » Parágrafo 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 83, de 

02.07.2015, DOE de 14.07.2015, em vigor na data de sua pu-
blicação.

§ 2º Os preços dos serviços, de que trata o inciso IV, 
do art. 28, serão fixados por uma comissão municipal, 
encarregada da política de tarifas e qualidades dos 
serviços prestados pelo transporte coletivo urbano, 
que será composta por representantes:
- Concessionários ou Permissionários;
- Trabalhadores;
- Estudantes;
- Câmara Municipal;
- Secretário de Transporte Coletivo.
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 » Primitivo parágrafo único renumerado para parágrafo 2º pela 
Emenda Constitucional nº 83, de 02.07.2015, DOE de 14.07.2015, 
em vigor na data de sua publicação.

Art. 29. As divulgações oficiais, pelos Municípios, 
para conhecimento coletivo, devem ficar circunscri-
tas a matérias de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, vedada a promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos.
Art. 30. Constitui encargo das administrações munici-
pais transportar da zona rural para a sede do Municí-
pio, ou para o Distrito mais próximo, alunos carentes, 
matriculados a partir da 5ª série do 1º grau. 
 » STF – ADIN 307 - Decisão: O Tribunal, à unanimidade, julgou 

parcialmente procedente a ação direta para reconhecer a in-
constitucionalidade do artigo 30; do § 3º do artigo 35; dos §§ 
6º a 9º do artigo 37, e dos §§ 2º e 3º do artigo 38, todos da 
Constituição do Estado do Ceará. Em relação ao artigo 33, §§ 
1º e 2º, e ao artigo 42, caput e § 1º, da mesma Constituição, 
o Tribunal, à unanimidade, julgou prejudicada a ação, não a 
conhecendo relativamente ao artigo 25 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. E, quanto ao artigo 20, inciso V, o 
Tribunal, também à unanimidade, julgou-a improcedente. Tudo 
nos termos do voto do relator. Votou a Presidente, Ministra Ellen 
Gracie. Ausente, licenciado, o Senhor Ministro Joaquim Barbo-
sa. Plenário, 13.02.2008.

Art. 31. A criação, a incorporação, a fusão e o desmem-
bramento de Municípios, far-se-ão por lei estadual e 
dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, 
às populações dos Municípios envolvidos, após divul-
gação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresen-
tados e publicados na forma da lei.
Art. 32. O Estado e os Municípios atuarão conjunta-
mente nas microrregiões, nas aglomerações urbanas e 
nas regiões metropolitanas visando integrar, articular 
e compatibilizar as ações governamentais, com base:
I - no planejamento e na gestão do desenvolvimento 
urbano, local e regional sustentável e participativo;
II - compatibilização de planos, programas e projetos;
III - articulação do sistema viário em que se inserem 
os Municípios.
Art. 33. O número de Vereadores será proporcional 
à população do Município, observados os limites es-
tabelecidos na Constituição Federal.

CAPÍTULO II
- DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 34. Compete à Câmara Municipal:
I - legislar sobre matérias do peculiar interesse do 
Município;
II - deliberar sobre a realização de referendo, desti-
nado a todo o seu território ou limitado a distritos, 
bairros ou aglomerados urbanos;

III - fixar os seus tributos;
IV - elaborar o seu sistema orçamentário, compre-
endendo:
a) plano plurianual;
b) lei de diretrizes orçamentárias;
c) orçamento anual.
V - representar contra irregularidades administrativas;
VI - exercer controle político da administração;
VII - dar curso à iniciativa popular que seja regular-
mente formulada, relativa às cidades e aos aglome-
rados urbanos e rurais;
VIII - celebrar reuniões com comunidades locais;
IX - convocar autoridades municipais para prestarem 
esclarecimentos;
X - requisitar dos órgãos executivos informações per-
tinentes aos negócios administrativos;
XI - apreciar o veto a projeto de lei emanado do Execu-
tivo, podendo rejeitá-lo por maioria absoluta de votos;
XII - fazer-se representar, singularmente, por Verea-
dores das respectivas forças políticas majoritárias e 
minoritárias, nos conselhos das microrregiões ou re-
gião metropolitana;
XIII - compartilhar com outras Câmaras Municipais de 
proposta de emenda à Constituição Estadual;
XIV - emendar a Lei Orgânica do Município, com ob-
servância do requisito da maioria de dois terços, com 
aprovação em dois turnos;
XV - ingressar perante os órgãos judiciários competen-
tes com procedimentos para a preservação ou reivin-
dicação dos interesses que lhe são afetos;
XVI - deliberar sobre a adoção do plano diretor, com 
audiência, sempre que necessário, de entidades co-
munitárias;
XVII - exercer atividade de fiscalização administrati-
va e financeira.
Art. 35. Os recursos correspondentes às dotações or-
çamentárias, destinados às Câmaras Municipais, serão 
entregues até o dia vinte de cada mês.
§ 1º As Câmaras Municipais terão organização contábil 
própria, devendo prestar contas ao Plenário dos re-
cursos que lhes forem consignados, respondendo os 
seus membros por qualquer ilícito em sua aplicação.
§ 2º Aplicam-se aos balancetes mensais e às pres-
tações de contas anuais das Câmaras Municipais to-
dos os procedimentos e dispositivos previstos para 
matérias correspondentes relacionadas com o Poder 
Executivo Municipal.
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§ 3º As Câmaras Municipais funcionarão em prédio 
próprio ou público, independente da sede do Poder 
Executivo. 
 » STF – ADIN 307 - Decisão: O Tribunal, à unanimidade, julgou 

parcialmente procedente a ação direta para reconhecer a in-
constitucionalidade do artigo 30; do § 3º do artigo 35; dos §§ 
6º a 9º do artigo 37, e dos §§ 2º e 3º do artigo 38, todos da 
Constituição do Estado do Ceará. Em relação ao artigo 33, §§ 
1º e 2º, e ao artigo 42, caput e § 1º, da mesma Constituição, 
o Tribunal, à unanimidade, julgou prejudicada a ação, não a 
conhecendo relativamente ao artigo 25 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. E, quanto ao artigo 20, inciso V, o 
Tribunal, também à unanimidade, julgou-a improcedente. Tudo 
nos termos do voto do relator. Votou a Presidente, Ministra Ellen 
Gracie. Ausente, licenciado, o Senhor Ministro Joaquim Barbo-
sa. Plenário, 13.02.2008.

§ 4º Os Vereadores deverão enviar anualmente decla-
ração de seus bens, dos bens de seus cônjuges e dos 
descendentes até o primeiro grau ou por adoção, ao 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que adotará 
as providências cabíveis em caso de suspeita de en-
riquecimento ilícito ou outras irregularidades.
§ 5º As declarações de bens a que se refere o parágra-
fo anterior deverão ser publicadas no Diário Oficial do 
Estado e postas à disposição de qualquer interessa-
do, mediante requerimento devidamente justificado.
Art. 36. Os Vereadores, na circunscrição de seus Mu-
nicípios, gozam de inviolabilidade por suas opiniões, 
palavras e votos no exercício do mandato.

CAPÍTULO III
- DO EXECUTIVO MUNICIPAL

Art. 37. O Prefeito é o chefe do Executivo Municipal.
§ 1º O Prefeito e o Vice-Prefeito serão eleitos me-
diante sufrágio direto, secreto e universal, em pleito 
simultaneamente realizado, em todo o País, até no-
venta dias antes do término dos mandatos daqueles 
a que devam suceder.
§ 2º Em caso de Municípios com mais de duzentos mil 
eleitores, aplicar-se-ão as regras do art. 77 da Cons-
tituição Federal.
§ 3º Os mandatos de Prefeito e Vice-Prefeito serão de 
quatro anos e a posse verificar-se-á em 1º de janeiro 
do ano subsequente à eleição.
§ 4º Perderá o mandato o Prefeito que assumir outro 
cargo ou função na administração pública direta ou 
indireta, ressalvada a investidura decorrente de con-
curso público, observado o disposto no art. 38, I, IV e 
V, da Constituição da República.
§ 5º O Prefeito será julgado perante o Tribunal de 
Justiça.

§ 6º A remuneração do Prefeito é composta de sub-
sídio e representação, fixada pela Câmara Municipal, 
cujo total não poderá exceder a um quinto, um terço, 
dois quintos, metade e quatro quintos da remune-
ração do Governador para Municípios com popula-
ção, respectivamente, igual ou inferior a quinze mil, 
quarenta mil, setenta mil, quinhentos mil e acima de 
quinhentos mil habitantes, observados os dados po-
pulacionais mais recentes fornecidos pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.
 » STF – ADIN 307 - Decisão: O Tribunal, à unanimidade, julgou 

parcialmente procedente a ação direta para reconhecer a in-
constitucionalidade do artigo 30; do § 3º do artigo 35; dos §§ 
6º a 9º do artigo 37, e dos §§ 2º e 3º do artigo 38, todos da 
Constituição do Estado do Ceará. Em relação ao artigo 33, §§ 
1º e 2º, e ao artigo 42, caput e § 1º, da mesma Constituição, 
o Tribunal, à unanimidade, julgou prejudicada a ação, não a 
conhecendo relativamente ao artigo 25 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. E, quanto ao artigo 20, inciso V, o 
Tribunal, também à unanimidade, julgou-a improcedente. Tudo 
nos termos do voto do relator. Votou a Presidente, Ministra Ellen 
Gracie. Ausente, licenciado, o Senhor Ministro Joaquim Barbo-
sa. Plenário, 13.02.2008.

§ 7º Os valores dos subsídios e da representação do 
Prefeito, a serem fixados pela Câmara Municipal, serão 
reajustados na data e na razão dos aumentos conce-
didos ao Governador do Estado.
 » STF – ADIN 307 - Decisão: O Tribunal, à unanimidade, julgou 

parcialmente procedente a ação direta para reconhecer a in-
constitucionalidade do artigo 30; do § 3º do artigo 35; dos §§ 
6º a 9º do artigo 37, e dos §§ 2º e 3º do artigo 38, todos da 
Constituição do Estado do Ceará. Em relação ao artigo 33, §§ 
1º e 2º, e ao artigo 42, caput e § 1º, da mesma Constituição, 
o Tribunal, à unanimidade, julgou prejudicada a ação, não a 
conhecendo relativamente ao artigo 25 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. E, quanto ao artigo 20, inciso V, o 
Tribunal, também à unanimidade, julgou-a improcedente. Tudo 
nos termos do voto do relator. Votou a Presidente, Ministra Ellen 
Gracie. Ausente, licenciado, o Senhor Ministro Joaquim Barbo-
sa. Plenário, 13.02.2008.

§ 8º Se a Câmara Municipal não fixar os valores do 
subsídio e representação do Prefeito, prevalecerão os 
limites previstos no parágrafo anterior.
 » STF – ADIN 307 - Decisão: O Tribunal, à unanimidade, julgou 

parcialmente procedente a ação direta para reconhecer a in-
constitucionalidade do artigo 30; do § 3º do artigo 35; dos §§ 
6º a 9º do artigo 37, e dos §§ 2º e 3º do artigo 38, todos da 
Constituição do Estado do Ceará. Em relação ao artigo 33, §§ 
1º e 2º, e ao artigo 42, caput e § 1º, da mesma Constituição, 
o Tribunal, à unanimidade, julgou prejudicada a ação, não a 
conhecendo relativamente ao artigo 25 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. E, quanto ao artigo 20, inciso V, o 
Tribunal, também à unanimidade, julgou-a improcedente. Tudo 
nos termos do voto do relator. Votou a Presidente, Ministra Ellen 
Gracie. Ausente, licenciado, o Senhor Ministro Joaquim Barbo-
sa. Plenário, 13.02.2008.
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§ 9º O Prefeito não pode ausentar-se do Município, 
por tempo superior a dez dias, sem prévia licença da 
Câmara Municipal, sujeito à perda do cargo.
 » STF – ADIN 307 - Decisão: O Tribunal, à unanimidade, julgou 

parcialmente procedente a ação direta para reconhecer a in-
constitucionalidade do artigo 30; do § 3º do artigo 35; dos §§ 
6º a 9º do artigo 37, e dos §§ 2º e 3º do artigo 38, todos da 
Constituição do Estado do Ceará. Em relação ao artigo 33, §§ 
1º e 2º, e ao artigo 42, caput e § 1º, da mesma Constituição, 
o Tribunal, à unanimidade, julgou prejudicada a ação, não a 
conhecendo relativamente ao artigo 25 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. E, quanto ao artigo 20, inciso V, o 
Tribunal, também à unanimidade, julgou-a improcedente. Tudo 
nos termos do voto do relator. Votou a Presidente, Ministra Ellen 
Gracie. Ausente, licenciado, o Senhor Ministro Joaquim Barbo-
sa. Plenário, 13.02.2008.

§ 10. Os Prefeitos e Vice-Prefeitos deverão enviar anu-
almente declaração de seus bens, dos bens de seus 
cônjuges e dos descendentes até o primeiro grau ou 
por adoção, ao Tribunal de Contas do Estado do Ce-
ará, que adotará as providências cabíveis em caso 
de suspeita de enriquecimento ilícito ou outras ir-
regularidades.
§ 11. As declarações de bens a que se refere o parágra-
fo anterior deverão ser publicadas no Diário Oficial do 
Estado e postas à disposição de qualquer interessa-
do, mediante requerimento devidamente justificado.
Art. 38. As competências dos Prefeitos devem cons-
tar da Lei Orgânica do Município, incluídas, dentre 
outras, as seguintes:
I - representar o Município;
II - apresentar projetos de lei à Câmara Municipal;
III - sancionar e promulgar as leis aprovadas pela Câ-
mara Municipal;
IV - apor veto, total ou parcial, a projetos de lei, por 
razões de conveniência, oportunidade ou inconstitu-
cionalidade;
V - prover os cargos públicos na forma da lei;
VI - elaborar os projetos:
a) do plano plurianual;
b) da lei de diretrizes orçamentárias;
c) do orçamento anual.
VII - participar, com direito a voto, dos órgãos cole-
giados que compõem o sistema de gestão da região 
metropolitana, das aglomerações urbanas e microrre-
giões a que estiver vinculado o Município.
§ 1º Ao Vice-Prefeito compete substituir o titular nas 
ausências e suceder-lhe em caso de vaga, representar 
o Município e exercer outras atividades por delegação 

do Prefeito, auxiliando-o em diferentes misteres polí-
tico-administrativos.
§ 2º (Revogado).
§ 3º Ao Vice-Prefeito será assegurado representação 
equivalente a dois terços da remuneração atribuída 
ao Prefeito, cabendo-lhe, quando no exercício deste 
cargo, por mais de quinze dias, a remuneração inte-
gral assegurada ao titular efetivo do cargo.
 » STF – ADIN 307 - Decisão: O Tribunal, à unanimidade, julgou 

parcialmente procedente a ação direta para reconhecer a in-
constitucionalidade do artigo 30; do § 3º do artigo 35; dos §§ 
6º a 9º do artigo 37, e dos §§ 2º e 3º do artigo 38, todos da 
Constituição do Estado do Ceará. Em relação ao artigo 33, §§ 
1º e 2º, e ao artigo 42, caput e § 1º, da mesma Constituição, 
o Tribunal, à unanimidade, julgou prejudicada a ação, não a 
conhecendo relativamente ao artigo 25 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. E, quanto ao artigo 20, inciso V, o 
Tribunal, também à unanimidade, julgou-a improcedente. Tudo 
nos termos do voto do relator. Votou a Presidente, Ministra Ellen 
Gracie. Ausente, licenciado, o Senhor Ministro Joaquim Barbo-
sa. Plenário, 13.02.2008.

CAPÍTULO IV
DA INTERVENÇÃO NO MUNICÍPIO

Art. 39. O Estado não intervirá no Município, exce-
to quando:
I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por 
dois anos consecutivos, a dívida fundada;
II - não forem prestadas contas devidas, na forma 
da lei;
III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da re-
ceita municipal na manutenção e desenvolvimento 
do ensino;
IV - o Tribunal de Justiça der provimento a represen-
tação para assegurar a observância de princípios in-
dicados na Constituição Estadual ou para prover a 
execução de lei, ordem ou decisão judicial.
Art. 40. A intervenção far-se-á mediante decreto do 
Governador, submetido ao referendo da Assembleia 
Legislativa, por maioria absoluta de votos em escru-
tínio secreto.
§ 1º O pedido de intervenção encaminhado pelo Tri-
bunal de Contas do Estado do Ceará ou mediante 
solicitação da Câmara Municipal, aprovada pelo voto 
da maioria absoluta de seus membros, será feito 
conforme representação fundamentada ao Governa-
dor do Estado.
§ 2º O decreto de intervenção, que especificará a am-
plitude, o prazo e as condições de execução e que, 
se couber, designará o interventor, será submetido 
à apreciação da Assembleia Legislativa no prazo de 
vinte e quatro horas.
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§ 3º Em caso de rejeição do nome indicado, o Exe-
cutivo disporá de vinte e quatro horas para indicar 
outro nome.
§ 4º Se não estiver funcionando a Assembleia Legis-
lativa, far-se-á a convocação extraordinária no mesmo 
prazo de vinte e quatro horas.
§ 5º Na hipótese do art. 39, IV, dispensada a apre-
ciação pela Assembleia Legislativa, limitar-se-á o de-
creto a suspender a execução do ato impugnado, se 
essa medida for suficiente ao restabelecimento da 
normalidade.
§ 6º Em caso de solicitação pelo Poder Judiciário, 
nos termos da Constituição, a intervenção deverá li-
mitar-se a dar garantia à ação dos órgãos judiciários.
§ 7º Cessados os motivos da intervenção, as autorida-
des afastadas de seus cargos a esses retornarão, no 
prazo máximo de trinta dias, salvo impedimento legal.

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

Art. 41. A fiscalização contábil, financeira, orçamen-
tária e patrimonial dos Municípios far-se-á na forma 
disciplinada por suas respectivas Leis Orgânicas e os 
princípios desta Constituição.
§ 1º O controle externo da Câmara de Vereadores 
será exercido com auxílio do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará.
§ 2º A fiscalização, de que trata o parágrafo ante-
rior, será realizada mediante tomada ou prestação 
de contas de governo, de responsabilidade do Che-
fe do Executivo e de gestão, a cargo dos ordenado-
res de despesa.
§ 3º O controle interno relativo aos atos e fatos da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial, será 
regulamentada por lei municipal.
§ 4º Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídi-
ca, pública ou privada, inclusive fundos e instituições 
civis sem fins lucrativos, que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiro, bens e valores pú-
blicos ou pelos quais os Municípios respondam, ou 
que, em nome destes, assuma obrigações de natu-
reza pecuniária.
Art. 42. Os Prefeitos Municipais são obrigados a en-
viar às respectivas Câmaras e ao Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, até o dia 30 do mês subsequente, as 
prestações de contas mensais relativas à aplicação dos 
recursos recebidos e arrecadados por todas as Uni-
dades Gestoras da administração municipal, mediante 
Sistema Informatizado, e de acordo com os critérios 
estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará, e composta, ainda, dos balancetes demonstrati-
vos e da respectiva documentação comprobatória das 
receitas e despesas e dos créditos adicionais.
§ 1º A inobservância do disposto neste artigo, impli-
cará a proibição para realizar novos convênios e con-
tratos com o Governo Estadual e na suspensão das 
transferências de receitas voluntárias do Estado para 
os municípios infratores, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na legislação vigente, ressalvada a 
hipótese do § 1º-H deste artigo.
§ 1º-A. Os agentes responsáveis por dinheiro, bens e 
valores públicos da Administração Municipal Indireta, 
incluídas as Fundações e Sociedades instituídas pelo 
poder público, bem como os Presidentes das Câma-
ras Municipais, deverão, também no prazo definido 
no caput deste artigo, remeter prestações de contas 
mensais, de acordo com os critérios estabelecidos no 
mesmo dispositivo.
§ 1º-B. As prestações de Contas mensais relativas à 
aplicação dos recursos destinados aos Fundos Espe-
ciais bem como as suas respectivas Prestações de Con-
tas anuais, deverão ser enviadas, separadamente, das 
demais Unidades Gestoras, respeitadas as disposições 
do inciso II do art. 71 da Constituição Federal e inciso 
II, do art. 78, da Constituição Estadual.
§ 1º-C. As Prestações de Contas referentes ao FUNDEB, 
deverão ser enviadas, também, dentro do mesmo pra-
zo, ao respectivo Conselho Municipal de acompanha-
mento da aplicação dos recursos do FUNDEB.
§ 1º-D. O Conselho Municipal de Acompanhamen-
to Social do FUNDEB, ao detectar irregularidades na 
aplicação dos recursos do Fundo, deverá comunicar o 
fato ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e este 
adotará as providências cabíveis.
§ 1º-E. O Tribunal de Contas do Estado do Ceará po-
derá, a qualquer tempo, requisitar das prefeituras, das 
câmaras, suas unidades gestoras e aos demais órgãos 
e entidades da administração direta e indireta, incluí-
das as fundações e sociedades instituídas e mantidas 
pelo Poder Público Municipal, quaisquer documentos 
e demonstrativos contábeis relativos à aplicação dos 
recursos recebidos e arrecadados.
§ 1º-F. (Revogado).
§ 1º-G. Recebida a prestação de contas de que trata 
o caput deste artigo, o TCM emitirá relatórios quadri-
mestrais, os quais serão enviados para os respectivos 
Gestores e disponibilizados para qualquer contribuin-
te quando solicitados.
§ 1º-H. A inadimplência de que trata o § 1º do art. 42 
será suspensa, sem qualquer ressalva, e certificada 
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pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará expres-
samente, caso a nova gestão municipal mantiver-se 
adimplente com todas as suas obrigações de presta-
ções de contas, relativas às competências de seu man-
dato, e tiver comprovado perante o Tribunal de Contas 
do Estado do Ceará, o ajuizamento de ação para apurar 
as responsabilidades pelo descumprimento daquelas 
obrigações de prestação de contas devidas por seus 
antecessores, ressalvando-se os casos em que o ges-
tor municipal seja reeleito.
§ 2º O parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará sobre as contas que o Prefeito deve prestar 
anualmente, só deixará de prevalecer por decisão de 
2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal, 
a qual, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o jul-
gamento, comunicará o resultado ao TCE.
§ 2º-A. A Câmara Municipal disciplinará sobre os pra-
zos para apresentação de defesa quanto ao julgamen-
to das prestações de contas do Executivo Municipal.
§ 3º O controle interno relativo aos atos e fatos da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial, será 
regulamentada por lei municipal.
I - desaprovadas as contas anuais pela Câmara, o Pre-
sidente desta, no prazo de dez dias, sob pena de res-
ponsabilidade, remeterá cópia autêntica dos autos ao 
Ministério Público, para os fins legais.
II - no caso de omissão do Presidente da Câmara na 
remessa da cópia prevista no inciso anterior, caberá 
ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará comuni-
car a desaprovação das contas ao Ministério Público.
§ 4º As contas anuais do Município, Poderes Execu-
tivo e Legislativo, serão apresentadas à Câmara Mu-
nicipal até o dia 31 de janeiro do ano subsequente, 
ficando, durante sessenta dias, à disposição de qual-
quer contribuinte, para exame e apreciação, o qual 
poderá questionar-lhe a legitimidade, nos termos da 
lei e, decorrido este prazo, as contas serão, até o dia 
10 de abril de cada ano, enviadas pela Presidência da 
Câmara Municipal ao Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará para que este emita o competente parecer.
§ 5º O projeto de lei orçamentária anual será enca-
minhado pelo Poder Executivo, até o dia 1º de outu-
bro de cada ano, à Câmara Municipal, que apreciará 
a matéria no prazo improrrogável de trinta dias, e a 
Lei Orçamentária deverá ser encaminhada pelo Pre-
feito ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará até o 
dia 30 de dezembro.
§ 6º As disponibilidades provenientes de receitas de 
qualquer natureza terão, de acordo com o § 3º do art. 
164, da Constituição Federal, que ser depositadas em 

bancos oficiais no próprio Município, ou em Municí-
pios vizinhos quando não existirem, e os pagamen-
tos deverão ser realizados mediante ordem bancária 
nominal ao credor.
§ 7º Entende-se por unidade gestora todo órgão ou 
entidade da administração municipal autorizado a or-
denar despesas públicas, incluindo-se neste conceito 
os fundos especiais e a Câmara Municipal.
§ 8º Os balancetes mensais e a documentação com-
probatória correspondente relativos à aplicação de 
Contas anuais deverão ser enviados separadamente 
das demais Unidades Gestoras, respeitados os dis-
postos no Inciso II do art. 71 da Constituição Federal 
e Inciso II do art. 78 da Constituição Estadual.
§ 9º Os documentos referidos no parágrafo anterior, 
no que diz respeito ao FUNDEB, deverão ser enviados, 
também, dentro do mesmo prazo, ao Conselho Muni-
cipal de Acompanhamento Social do FUNDEB.
§ 10. Equipara-se aos ordenadores de despesas, na 
obrigação de prestar contas ao Tribunal, qualquer 
pessoa física ou jurídica, pública ou privada, inclu-
sive fundos e instituições civis sem fins lucrativos, 
que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiro, bens e valores públicos ou pelos quais o 
Município responda, ou que, em nome deste, assuma 
obrigações de natureza pecuniária.
§ 11. Todos os documentos e demonstrativos contábeis 
relativos à aplicação dos recursos recebidos e arre-
cadados deverão permanecer na sede do Município, 
à disposição irrestrita dos cidadãos e dos controles 
interno e externo.
§ 12. As Câmaras Municipais podem se valer do dis-
posto no § 3º, relativamente às respectivas Prefeituras, 
suas unidades gestoras e aos demais órgãos e enti-
dades da administração direta e indireta, incluídas as 
fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo 
poder público municipal.

CAPÍTULO VI
A INTEGRAÇÃO REGIONAL

Art. 43. O desenvolvimento regional se realiza por 
meio dos processos de descentralização, afirman-
do-se a individualidade política do Município, com-
preendendo a auto-organização, o autogoverno e a 
integração, aglutinando municípios limítrofes que se 
identifiquem por suas afinidades geoambientais, so-
cioespaciais, socioeconômicas e socioculturais, visan-
do a utilização dos potenciais locais e das regiões, 
sem prejuízo de ações exógenas, para buscar inibir os 
fatores que provocam desequilíbrios e desigualdades 
inter e intrarregionais.
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I - (Revogado).
II - (Revogado).
a) (Revogado).
b) (Revogado).
c) (Revogado).
§ 1º Para a realização do desenvolvimento e integra-
ção regional, os Municípios poderão aglutinar-se nas 
seguintes conformações:
I - regiões metropolitanas, formada por Municípios li-
mítrofes, para integrar a organização, o planejamento 
e a execução de funções públicas de interesse comum;
II - microrregiões, formadas pelos Municípios com 
peculiaridades fisiográficas, socioeconômicas e so-
cioculturais comuns;
III - aglomerados urbanos, definidos por agrupamen-
tos de Municípios limítrofes que possuam função pú-
blica de interesse comum.
§ 2º Lei Complementar disporá sobre a composição e 
alterações da Região Metropolitana, aglomerados ur-
banos e das microrregiões.
§ 3º Cada Município integrante da Região Metropoli-
tana, das aglomerações urbanas e das microrregiões 
participará, igualitariamente, do órgão regional de-
nominado Conselho Deliberativo, com composição e 
funções definidas em Lei Complementar.
Art. 44. Os Municípios que compõem a Região Me-
tropolitana de Fortaleza deverão, também, ser con-
templados em todos os programas específicos de 
desenvolvimento rural, oriundos dos Governos Fe-
deral e Estadual.

TÍTULO V
DOS PODERES ESTADUAIS

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 45. O Poder Legislativo é exercido pela Assem-
bleia Legislativa, constituída por representantes do 
povo, eleitos, pelo sistema proporcional e investidos 
na forma da lei, para uma legislatura de quatro anos.
§ 1º O número de Deputados corresponde ao triplo 
dos representantes eleitos à Câmara dos Deputados, 
e, após atingir o número de trinta e seis, o acréscimo 
será de tantos quantos forem os Deputados Federais 
acima de doze.

§ 2º A elevação da representação somente vigorará 
para a legislatura subsequente.
Art. 46. Ao Poder Legislativo é assegurada autonomia 
financeira e administrativa, cabendo-lhe, pelo menos, 
três por cento da receita estadual.
Parágrafo único. Os recursos correspondentes às do-
tações orçamentárias, compreendidos os créditos su-
plementares e especiais, serão repassados, obriga-
toriamente, até o dia vinte de cada mês, com as 
atualizações decorrentes do excesso na arrecadação, 
em face da previsão orçamentária.
Art. 47. A Assembleia Legislativa reunir-se-á, anu-
almente, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de 
agosto a 22 de dezembro.
§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão 
transferidas para o primeiro dia útil subsequente, 
quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.
§ 2.º No primeiro ano da legislatura, serão realizadas 
sessões preparatórias, no dia 1º. de fevereiro, para 
posse dos Deputados diplomados e eleição da Mesa 
Diretora, com mandato de 2 (dois) anos, vedada a re-
condução para o mesmo cargo na eleição imediata-
mente subsequente.
 » Redação dada pela Emenda Constitucional 105, de 22/12/2020.

§ 3º A sessão legislativa não será interrompida sem 
a aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamen-
tárias.
§ 4º Durante o recesso, haverá comissão representa-
tiva da Assembleia Legislativa, respeitado o critério 
da proporcionalidade das representações partidárias, 
observados os condicionamentos seguintes:
a) seus membros serão eleitos na última reunião de 
cada Sessão Legislativa ordinária, admitida a recon-
dução para o posterior período de recesso; e
b) suas atribuições serão definidas no regimento in-
terno.
§ 5º A convocação extraordinária da Assembleia Le-
gislativa far-se-á:
I - pelo Presidente em caso de intervenção em Muni-
cípio e para compromisso e posse do Governador e 
Vice-Governador do Estado;
II - pelo Governador, pelo seu Presidente, ou a reque-
rimento da maioria dos seus membros, em caso de 
urgência ou de interesse público relevante e urgente, 
em todas as hipóteses deste inciso com aprovação da 
maioria absoluta da Assembleia.
§ 6º No período extraordinário, restringir-se-á a As-
sembleia a deliberar sobre a matéria para a qual te-
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nha sido convocada, vedado o pagamento de parcela 
indenizatória, em razão da convocação.
Art. 48. Salvo disposição constitucional em contrá-
rio, a Assembleia Legislativa funcionará em sessões 
públicas, e as deliberações serão tomadas por maio-
ria de votos.
Parágrafo único. A sessão somente poderá ser secreta 
por deliberação da maioria absoluta de seus mem-
bros, no interesse da segurança ou do decoro parla-
mentar, com voto a descoberto.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia 
Legislativa:
I - autorizar referendo e convocar plebiscito de am-
plitude estadual;
II - aprovar a intervenção estadual em Município;
III - aprovar previamente, por voto secreto, após ar-
guição pública, a escolha de:
a) três sétimos dos Conselheiros do Tribunal de Con-
tas do Estado;
b) interventores do Estado, em Municípios;
c) (Revogado).
d) titulares de outros cargos que a lei determinar;
IV - escolher quatro sétimos dos Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado;
V - autorizar, previamente, o afastamento do Governa-
dor e do Vice-Governador, para fora do País;
VI - sustar os atos normativos emanados do Poder 
Executivo e do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites 
da delegação legislativa;
VII - mudar temporariamente a sua sede;
VIII - fixar por lei a remuneração de seus membros, 
observadas as limitações constitucionais;
IX - fixar para cada exercício financeiro a remuneração 
do Governador e do Vice-Governador, observados os 
disciplinamentos constitucionais;
X - julgar as contas apresentadas, anualmente, pelo 
Governador do Estado, a prestação de contas dos In-
terventores, apreciar os relatórios sobre a execução 
dos planos governamentais e suas correlações aos 
planos plurianuais;
XI - fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta, e os 
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

XII - velar pela preservação de sua competência le-
gislativa, em face da competência normativa dos ou-
tros Poderes;
XIII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão 
de terras públicas, exceto nas hipóteses previstas nas 
letras b e c do inciso V do art. 316;
XIV - convocar, por sua iniciativa ou de qualquer de 
suas comissões, os Secretários de Estado, Conselhei-
ros do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, diri-
gentes de autarquias, empresa pública, sociedade de 
economia mista e de fundações, para prestar, pesso-
almente, informações sobre assunto específico, com 
atendimento no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 
de responsabilidade;
XV - encaminhar, por seus Deputados, Comissões ou 
Mesa, pedidos escritos de informação aos Secretários 
de Estado, importando crime de responsabilidade a 
recusa, ou o não atendimento no prazo de trinta dias, 
bem como a prestação de informações falsas;
XVI - proceder à tomada de contas do Governador do 
Estado, quando não apresentadas à Assembleia Le-
gislativa dentro de sessenta dias após a abertura da 
sessão legislativa;
XVII - eleger a Mesa Diretora;
XVIII - elaborar o regimento interno;
XIX - dispor sobre sua organização, funcionamento, 
criação, transformação ou extinção de cargos, em-
pregos e funções de seus serviços e fixação, por lei, 
da respectiva remuneração de seu pessoal, observa-
dos os parâmetros estabelecidos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias;
XX - processar e julgar, na forma da lei, o Governador e 
Secretários de Estado nos crimes de responsabilidade;
XXI - exercer poder de polícia em seus recintos e 
para assegurar o cumprimento de requisições e dili-
gências emanadas de suas comissões parlamentares 
de inquérito;
XXII - aprovar, por maioria absoluta e voto secreto, a 
exoneração, de ofício, do Procurador-Geral da Justiça, 
antes do término de seu mandato;
XXIII - suspender a execução, no todo ou em parte, 
na medida em que se der a declaração judicial de lei 
ou ato normativo estadual ou municipal declarado 
inconstitucional por decisão definitiva do Tribunal de 
Justiça, na hipótese de controle incidental;
XXIV - processar o Procurador-Geral de Justiça e o Pro-
curador-Geral do Estado;
XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair 
empréstimos;
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XXVI - ordenar a sustação de contrato impugnado pelo 
Tribunal de Contas;
XXVII - dispor sobre limites e condições para a conces-
são de garantias pelo Estado, em operações de crédi-
to, bem como sobre condições para os empréstimos 
realizados pelo Estado;
XXVIII - solicitar a intervenção federal no Estado para 
garantir o livre exercício de suas funções e prerro-
gativas;
XXIX - dar posse aos Deputados, receber a renúncia e 
declarar a perda de mandato;
XXX - (Revogado).
XXXI - propor, em conjunto com outras Assembleias 
Legislativas, emenda à Constituição Federal;
XXXII - (Revogado).
XXXIII - julgar as contas apresentadas, anualmente, 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará;
XXXIV - proceder à tomada de contas do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará, quando não apresentadas 
à Assembleia Legislativa dentro de 60 (sessenta) dias 
após a abertura da sessão legislativa;
XXXV - anular os atos administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará, por 2/3 (dois terços) de 
seus membros, quando eivados de vícios que os tor-
nem ilegais, sem prejuízo da competência prevista no 
art. 76, inciso XIII, desta Constituição. 
 » Incisos XXXIII a XXXV acrescidos pela Emenda Constitucional 

nº 87, de 21.12.2016, DOE de 21.12.2016, em vigor na data de 
sua publicação. A Emenda Constitucional 87 foi revogada em 
16/08/2017, pela EC 92.

Parágrafo único. (Revogado).
§ 1º A Assembleia Legislativa manterá, como institui-
ção de apoio a seu desempenho, o Instituto de Estu-
dos e Pesquisas sobre o Desenvolvimento do Estado 
do Ceará, com programas de participação popular e 
fortalecimento da representação política, fornecendo 
subsídios, sempre que solicitado, sobre elaboração e 
discussão dos planos plurianuais.
§ 2º A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará man-
terá a Universidade do Parlamento Cearense, com o 
objetivo de aperfeiçoar o serviço público, de promo-
ver e de manter atividades voltadas para formação, 
qualificação profissional dos servidores públicos em 
geral e dos cidadãos e notadamente voltada às rei-
vindicações profissionais dos parlamentares e agentes 
políticos vinculados às Assembleias Legislativas e às 
Câmaras Municipais conveniadas.
§ 3º À Procuradoria da Assembleia Legislativa cabe 
exercer a assessoria e a consultoria jurídica do Poder 

Legislativo, na forma da lei, observadas as competên-
cias da Procuradoria Geral do Estado.
Art. 50. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção 
do Governador do Estado, dispor acerca de todas as 
matérias de competência do Estado do Ceará, espe-
cialmente sobre:
I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de 
rendas;
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orça-
mento anual, operações de crédito e dívida pública;
III - fixação e modificação do efetivo da Polícia Militar 
e do Corpo de Bombeiros;
IV - planos e programas regionais e setoriais de de-
senvolvimento;
V - limites dos territórios estaduais e municipais;
VI - criação, incorporação, subdivisão ou desmembra-
mento de Municípios, ouvidas em plebiscito as popu-
lações interessadas;
VII - transferência temporária da sede do Governo 
Estadual;
VIII - criação, transformação e extinção de cargos, em-
pregos e funções públicas;
IX - criação, estruturação e atribuições das Secretarias 
de Estado e órgãos da administração pública estadual;
X - atividades financeiras em geral;
XI - fixação das custas judiciais;
XII - planos e programas regionais e setoriais de in-
vestimento e de desenvolvimento;
XIII - bens de domínio do Estado e proteção do pa-
trimônio público;
XIV - organização administrativa, judiciária, do Minis-
tério Público, da Defensoria Pública e da Procurado-
ria-Geral do Estado;
XV - fiscalização das tarifas do serviço público.

SEÇÃO III
DOS DEPUTADOS

Art. 51. Os Deputados Estaduais são invioláveis, civil 
e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, pa-
lavras e votos.
§ 1º Os Deputados Estaduais serão, desde a expedi-
ção do diploma, processados e julgados pelo Tribu-
nal de Justiça.
§ 2º Desde a expedição do diploma, os Deputados 
Estaduais não poderão ser presos, salvo em flagrante 
de crime inafiançável, devendo os autos dessa prisão 
ser remetidos, dentro de vinte e quatro horas, à As-
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sembleia Legislativa, para que, pelo voto da maioria 
de seus membros, resolva sobre a prisão.
§ 3º Recebida a denúncia, por crime ocorrido após a 
diplomação, o Tribunal dará ciência à Assembleia Le-
gislativa, que, por iniciativa de partido político nela 
representado e pelo voto da maioria de seus mem-
bros, poderá, até a decisão final, sustar o andamen-
to da ação.
§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Assem-
bleia Legislativa no prazo improrrogável de quarenta 
e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora.
§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, 
enquanto durar o mandato.
§ 6º Os Deputados Estaduais não serão obrigados a 
testemunhar sobre informações recebidas ou pres-
tadas em razão do exercício do mandato, nem sobre 
as pessoas que lhes confiaram ou deles receberam 
informações.
§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados 
Estaduais, embora militares e ainda que em tempo 
de guerra, dependerá de prévia licença da Assem-
bleia Legislativa.
§ 8º As imunidades dos Deputados Estaduais subsisti-
rão durante o estado de sítio, só podendo ser suspen-
sas mediante o voto de dois terços dos membros da 
Assembleia Legislativa, nos casos de atos, praticados 
fora do recinto da Assembleia, que sejam incompatí-
veis com a execução da medida.
Art. 52. Os Deputados não poderão:
I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de 
direito público, autarquia, empresa pública, socieda-
de de economia mista ou empresa concessionária de 
serviço público, salvo quando o contrato obedecer a 
cláusulas uniformes;
b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego re-
munerado, inclusive os de que sejam demissíveis ad 
nutum, nas entidades constantes da alínea anterior.
II - desde a posse:
a) ser proprietários, controladores ou diretores de 
empresa que goze de favor decorrente de contrato 
com pessoa jurídica de direito público, ou nela exer-
cer função remunerada;
b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis 
ad nutum, nas entidades a que se refere o inciso I, a;
c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer 
das entidades a que se refere o inciso I, a;

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato pú-
blico eletivo.
§ 1º Os Deputados Estaduais deverão enviar anual-
mente declaração de seus bens, dos bens de seus côn-
juges e dos descendentes até o primeiro grau ou por 
adoção, à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, que 
adotará as providências cabíveis em caso de suspeita 
de enriquecimento ilícito ou outras irregularidades.
§ 2º As declarações de bens a que se refere o parágra-
fo anterior deverão ser publicadas no Diário Oficial do 
Estado e postas à disposição de qualquer interessa-
do, mediante requerimento devidamente justificado.
Art. 53. Perderá o mandato o Deputado:
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas 
no artigo anterior;
II - cujo procedimento for declarado incompatível com 
o decoro parlamentar;
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legis-
lativa, a terça parte das sessões ordinárias da Assem-
bleia, salvo licença ou missão, por esta autorizada;
IV - que perder ou tiver suspensos seus direitos po-
líticos;
V - que, por decisão da Justiça Eleitoral, for condenado 
por abuso do poder econômico ou do poder político;
VI - que sofrer condenação criminal em sentença tran-
sitada em julgado.
§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar o abu-
so das prerrogativas asseguradas aos Deputados ou 
a percepção de vantagens indevidas, além dos casos 
definidos no regimento da Assembleia Legislativa.
§ 2º No caso do inciso III, a perda de mandato será 
decidida pela Assembleia Legislativa, mediante pro-
vocação de qualquer de seus membros, da respectiva 
Mesa ou de partido político, assegurada ampla defesa.
§ 3º Nos casos previstos nos incisos IV a VI, a perda 
ou suspensão de mandato será automática e decla-
rada pela Mesa da Assembleia Legislativa.
Art. 54. Não perderá o mandato o Deputado:
I - investido no cargo de Ministro de Estado, Gover-
nador de Território, Secretário de Estado, do Distri-
to Federal, de Território, da Prefeitura da Capital ou 
Chefe de Missão Diplomática Temporário, ou a eles 
equiparados.
II - licenciado por motivo de doença, licença-materni-
dade, ou para tratar, sem remuneração, de interesse 
particular, desde que, nessa hipótese, o afastamen-
to não transponha 120 (cento e vinte) dias por ses-
são legislativa;
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 » Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
82, de 28.05.2015, DOE de 29.05.2015, em vigor na data de sua 
publicação.

§1º Far-se-á a convocação do suplente, respeitada a 
ordem da diplomação na respectiva legenda parti-
dária, nos casos de vaga, de investidura nas funções 
previstas neste artigo ou de licença por prazo igual 
ou superior a cento e vinte dias.
§ 2º Ocorrendo vaga, sem que haja suplente, deverá 
realizar-se eleição para preenchê-la, se faltarem mais 
de quinze meses para o término do mandato.
§ 3º Na hipótese do inciso I, poderá o Deputado optar 
pela remuneração parlamentar.
§ 4º Será de 120 (cento e vinte) dias o afastamen-
to por licença-maternidade, prorrogável por 60 (ses-
senta) dias.
 » Parágrafo 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 

28.05.2015, DOE de 29.05.2015, em vigor na data de sua pu-
blicação.

SEÇÃO IV
DAS COMISSÕES

Art. 55. Na Assembleia Legislativa funcionarão co-
missões permanentes e temporárias, constituídas na 
forma e com as atribuições previstas nesta Constitui-
ção, no regimento interno ou no ato legislativo de que 
resultar sua criação.
§ 1º Na constituição da Mesa e na de cada comis-
são, é assegurada, tanto quanto possível, a parti-
cipação proporcional dos partidos políticos ou dos 
blocos parlamentares com representação na Assem-
bleia Legislativa.
§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua com-
petência, cabe:
I - discutir e votar o projeto de lei que dispensar, na 
forma do regimento interno, a competência do ple-
nário, salvo se houver, para decisão deste, recurso de 
um décimo dos membros da Assembleia;
II - realizar audiências públicas com entidades or-
ganizadas da sociedade civil, na forma do regimen-
to interno;
III - realizar audiências públicas em regiões do Estado 
para subsidiar o processo legislativo;
IV - convocar Secretários de Estado para prestar infor-
mações sobre assuntos inerentes às suas atribuições;
V - convocar dirigentes de órgãos públicos estaduais, 
civis e militares, de autarquia, de empresa pública e 
sociedade de economia mista e de fundações, insti-

tuídas ou mantidas pelo poder público, dentre outras 
autoridades, ficando estes com prazo de trinta dias 
para cumprimento;
VI - receber petições, reclamações, representações ou 
queixa de qualquer pessoa contra ato ou omissão de 
autoridade pública, de concessionário ou de permis-
sionário de serviço público;
VII - acompanhar, junto ao Poder Executivo, a ela-
boração da proposta orçamentária, bem como a sua 
posterior execução;
VIII - apreciar e acompanhar programas de obras, pla-
nos estaduais, regionais e setoriais de desenvolvimen-
to e sobre eles emitir parecer;
IX - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou 
cidadão.
Art. 56. A Assembleia Legislativa criará comissões 
parlamentares de inquérito para apuração de fato 
determinado, sempre que o requerer a quarta par-
te dos seus membros, observada na sua composição 
a proporcionalidade de representação partidária, fi-
cando obrigatório, sob pena de sanção definida em 
lei complementar, o comparecimento de autoridades, 
servidores e quaisquer pessoas convocadas.
§ 1º As comissões parlamentares de inquérito terão 
poderes de investigação próprios das autoridades ju-
diciais, cumulativamente com os de natureza parla-
mentar, podendo inclusive decretar, motivadamente, 
a quebra de sigilo bancário dos investigados.
§ 2º As conclusões, se for o caso, serão encaminhadas 
ao Ministério Público, para que promova a responsa-
bilidade civil ou criminal dos infratores.
Art. 57. A Assembleia Legislativa e suas comissões, 
pelo voto de um terço dos seus membros, podem 
convocar Secretário de Estado para prestar, pessoal-
mente, informações sobre assunto previamente de-
terminado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada.

SEÇÃO V
DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 58. O processo legislativo compreende a ela-
boração de:
I - emendas à Constituição;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;
IV - leis delegadas;
V - decretos legislativos; e
VI - resoluções.
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§ 1º Não cabendo no Processo Legislativo proposição 
de interesse Público, o Deputado poderá sugerir ao 
Poder Executivo a adoção do competente Projeto de 
Lei, na forma de Indicação.
§ 2º Uma vez recebida a Indicação, aprovada em Ple-
nário, o Governador do Estado, no prazo de 90 (no-
venta) dias, dará ciência à Assembleia Legislativa de 
sua conveniência ou não.
§ 3º As entidades da sociedade civil, legalmente cons-
tituídas, poderão, nos termos do disposto em Resolu-
ção da Assembleia Legislativa, apresentar projetos de 
iniciativa compartilhada, os quais tramitarão, se aco-
lhidos, como proposição da Mesa Diretora.

SUBSEÇÃO I
DA EMENDA CONSTITUCIONAL

Art. 59. A Constituição poderá ser emendada me-
diante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Assem-
bleia Legislativa;
II - do Governador do Estado;
III - de mais da metade das Câmaras Municipais, ma-
nifestando-se cada uma delas pela maioria relativa 
de seus membros; e
IV - de cidadãos, mediante iniciativa popular assinada, 
no mínimo, por um por cento dos eleitores.
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vi-
gência de intervenção federal, estado de defesa ou 
estado de sítio.
§ 2º A proposta será discutida e votada pela Assem-
bleia Legislativa, em dois turnos, considerando-se 
aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos vo-
tos dos seus membros.
§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pela 
Mesa da Assembleia, com respectivo número de or-
dem.
§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta que 
vise modificar as regras atinentes à alteração consti-
tucional nem aquela tendente a abolir:
I - a autonomia dos Municípios;
II - o voto direto, secreto, universal, igual e periódico; e
III - a independência e a harmonia dos Poderes.
§ 5º A matéria constante de emenda rejeitada ou ha-
vida por prejudicada não pode ser objeto de nova 
proposta na mesma sessão legislativa.

SUBSEÇÃO II
DAS LEIS

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:
I - aos Deputados Estaduais;
II - ao Governador do Estado;
III - ao Presidente do Tribunal de Justiça, em maté-
rias de sua competência privativa, previstas nesta 
Constituição;
IV - aos cidadãos, mediante proposta de projeto de 
lei à Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo 
um por cento do eleitorado estadual;
V - ao Ministério Público, à Defensoria Pública e ao 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em matérias 
de sua competência privativa, previstas nesta Cons-
tituição;
VI - a entidades da sociedade civil, por meio dos pro-
jetos de lei de iniciativa compartilhada, nos termos 
do § 3º do art. 58 desta Constituição.
§ 1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governa-
dor do Estado;
II - nos projetos sobre organização dos serviços ad-
ministrativos da Assembleia Legislativa, do Poder Ju-
diciário, do Ministério Público Estadual, da Defensoria 
Pública Estadual e do Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará.
§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Es-
tado as leis que disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos 
na administração direta, autárquica e fundacional, e 
de empregos nas empresas públicas e sociedades de 
economia mista prestadoras de serviços públicos, ou 
aumento de sua remuneração;
b) servidores públicos da administração direta, autár-
quica e fundacional, seu regime jurídico, provimento 
de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e mi-
litares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, 
estabilidade, direitos e deveres, reforma e transfe-
rência de policiais militares e de bombeiros militares 
para a inatividade;
c) criação, organização, estruturação e competências 
das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da 
administração pública direta e indireta, concessão, 
permissão, autorização, delegação e outorga de ser-
viços públicos;
d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base 
de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou 
remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições;
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 » STF – ADIN 5768 - Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou 
procedente o pedido formulado na ação direta para declarar, 
sob o ângulo formal, a inconstitucionalidade do artigo 60, § 
2º, alínea d, da Constituição do Estado do Ceará, na redação 
dada pela Emenda nº 61, de 19 de dezembro de 2008, nos ter-
mos do voto do Relator. Ausentes, justificadamente, os Minis-
tros Celso de Mello, Luiz Fux e Roberto Barroso. Presidência do 
Ministro Dias Toffoli. Plenário, 11.9.2019.

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste 
artigo, a iniciativa de leis que disponham sobre as ma-
térias da competência comum e concorrente da União 
e Estados, previstas na Constituição Federal, poderá 
ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do 
Estado e Deputados Estaduais.
Art. 61. As leis complementares serão aprovadas por 
maioria absoluta dos votos dos membros da Assem-
bleia Legislativa, observados os demais termos de 
votação das leis ordinárias.
Art. 62. As propostas de iniciativa popular serão ini-
cialmente submetidas à apreciação da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legis-
lativa, que deverá manifestar-se sobre sua admissi-
bilidade e constitucionalidade.
Parágrafo único. A proposta, se aprovada pela Comis-
são, seguirá o rito do processo legislativo ordinário.
Art. 63. O Governador do Estado poderá solicitar que 
os projetos de lei e de lei complementar de sua inicia-
tiva sejam apreciados dentro de quarenta e cinco dias 
pela Assembleia Legislativa, em regime de urgência.
§ 1º O pedido de apreciação de projeto de lei e de 
projeto de lei complementar dentro do prazo estabe-
lecido neste artigo, deverá ser solicitado na mensagem 
de seu encaminhamento à Assembleia Legislativa.
§ 2º Na falta de deliberação dentro do prazo estabe-
lecido neste artigo, o projeto será automaticamente 
incluído na ordem do dia, em regime de urgência, nas 
dez sessões consecutivas; se ao final dessas não for 
apreciado, considerar-se-á rejeitado.
§ 3º O prazo estabelecido neste artigo não correrá 
nos períodos de recesso da Assembleia Legislativa.
Art. 64. As leis delegadas serão elaboradas pelo Go-
vernador do Estado ou por comissão da Assembleia 
Legislativa.
§ 1º Não poderão ser objeto de delegação a matéria re-
servada à Lei Complementar, as matérias de competência 
exclusiva da Assembleia Legislativa, nem as de iniciativa 
do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defenso-
ria Pública e do Tribunal de Contas do Estado do Ceará.
§ 2º No caso de delegação à comissão da Assembleia, 
que será constituída nos termos do regimento interno 
da Casa, será o projeto aprovado remetido à sanção 
do Governador do Estado.

§ 3º A delegação ao Governador, que dependerá de 
solicitação deste, terá a forma de resolução da As-
sembleia, que especificará o seu conteúdo e os ter-
mos de seu exercício.
§ 4º Se a resolução determinar a apreciação do pro-
jeto pela Assembleia, esta o fará em votação única, 
vedada qualquer emenda.
Art. 65. Concluída a votação de um projeto, será este 
remetido ao Governador do Estado que, aquiescen-
do, sancioná-lo-á.
§ 1º Se o Governador considerar o projeto, no todo ou 
em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse 
público, vetá-lo-á, total ou parcialmente, no prazo de 
quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e 
comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Pre-
sidente da Assembleia, os motivos do veto.
§ 2º O veto parcial só poderá incidir sobre texto in-
tegral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea.
§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do 
Governador importará sanção.
§ 4º O veto será apreciado dentro de trinta dias, a 
contar do seu recebimento, só podendo ser rejeita-
do pelo voto da maioria absoluta dos Deputados, em 
escrutínio secreto.
§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto envia-
do ao Governador, para promulgação.
§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido 
no § 4º, o veto será colocado na ordem do dia da ses-
são imediata, sobrestadas todas as demais proposi-
ções, até sua votação final.
§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e 
oito horas pelo Governador, nos casos dos §§ 3º e 5º, 
o Presidente da Assembleia a promulgará, e se não o 
fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente fazê-lo.
Art. 66. A matéria constante de projeto de lei rejei-
tado somente poderá constituir objeto de novo pro-
jeto, na mesma sessão legislativa, mediante propos-
ta da maioria absoluta dos membros da Assembleia 
Legislativa.

SEÇÃO VI
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 67. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 
75, de 20.12.2012)
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Art. 68. A fiscalização contábil, financeira, orçamen-
tária, operacional e patrimonial do Estado e das enti-
dades da administração direta e indireta, quanto à le-
galidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 
subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela 
Assembleia Legislativa, mediante o controle externo, 
e pelo sistema de controle interno de cada Poder.
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa físi-
ca ou jurídica, de direito público ou de direito privado 
que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiro, bens e valores públicos ou pelos quais o 
Estado responda, ou que, em nome deste, assuma 
obrigações de natureza pecuniária.
Art. 69. O controle externo, a cargo da Assembleia 
Legislativa, será exercido com o auxílio do Tribunal 
de Contas do Estado.
Art. 70. A comissão permanente da Assembleia Le-
gislativa, incumbida de emitir parecer sobre os pro-
jetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretri-
zes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos 
adicionais, diante de indícios de despesas não auto-
rizadas, ainda que sob a forma de investimentos não 
programados ou de subsídios não aprovados, pode-
rá solicitar à autoridade governamental responsável 
que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimen-
tos necessários.
§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considera-
dos estes insuficientes, a comissão solicitará ao Tri-
bunal de Contas pronunciamento conclusivo sobre a 
matéria, no prazo de trinta dias.
§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a co-
missão, se julgar que o gasto possa causar dano irre-
parável ou grave lesão à economia pública, proporá 
à Assembleia Legislativa sua sustação.

SUBSEÇÃO II
DO TRIBUNAL DE CONTAS

Art. 71. O Tribunal de Contas do Estado, integrado 
por sete Conselheiros, tem sede na Capital do Esta-
do, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo 
o território estadual.
§ 1º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Esta-
do serão nomeados pelo Governador do Estado den-
tre brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:
I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cin-
co anos de idade;
II - idoneidade moral e reputação ilibada;
III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis eco-
nômicos e financeiros ou de administração pública;

IV - mais de dez anos no exercício de função ou de 
efetiva atividade profissional que exija os conheci-
mentos mencionados no inciso anterior.
§ 2º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Esta-
do serão escolhidos:
I - três pelo Governador do Estado, com aprovação 
da Assembleia Legislativa, sendo dois alternadamen-
te dentre auditores e membros do Ministério Público 
Especial junto ao Tribunal de Contas do Estado, indi-
cados em lista tríplice pelo Tribunal, observando-se 
os critérios de antiguidade e merecimento;
II - quatro pela Assembleia Legislativa, obedecidos os 
requisitos previstos no § 1º deste artigo.
 » Parágrafo 2º com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 87, de 21.12.2016, DOE de 21.12.2016, em vigor na data de 
sua publicação. A Emenda Constitucional 87 foi revogada em 
16/08/2017, pela EC 92.

 » O parágrafo alterado dispunha o seguinte:
 » "§ 2º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão 

escolhidos: I - três pelo Governador do Estado, com aprovação 
da Assembleia Legislativa, sendo dois alternadamente dentre 
auditores e membros do Ministério Público Especial junto ao 
Tribunal de Contas do Estado, indicados em lista tríplice pelo 
Tribunal, observando-se os critérios de antiguidade e mereci-
mento; II - quatro pela Assembleia Legislativa."

§ 3º O processo de escolha dos Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado, em caso de vaga ocorrida 
na vigência desta Constituição, atendidos os requisi-
tos previstos no § 1º deste artigo, obedecerá aos se-
guintes critérios:
I - na primeira, na quarta e na sétima vaga, a escolha 
caberá ao Governador do Estado, com aprovação da 
Assembleia Legislativa, sendo que:
a) a primeira vaga será de sua livre escolha; e
b) a quarta vaga recairá em auditor e a sétima vaga 
recaíra em membro do Ministério Público Especial jun-
to ao Tribunal de Contas do Estado, segundo os crité-
rios de antiguidade e merecimento, alternadamente.
 » Alínea "b" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

67, de 02.12.2009.

II - na segunda, terceira, quinta e sexta vaga, a escolha 
caberá à Assembleia Legislativa do Estado.
§ 4º Os cargos preenchidos na vigência desta Cons-
tituição serão providos, quando vagarem, por indica-
ção de quem escolheu originalmente os seus ocupan-
tes, sempre com aprovação da Assembleia Legislativa.
§ 5º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
terão as mesmas garantias, prerrogativas, impedimen-
tos, subsídios, direitos e vantagens dos Desembarga-
dores do Tribunal de Justiça Estadual, aplicando-se-
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-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas 
constantes do art. 40 da Constituição Federal.
§ 6º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
deverão enviar anualmente declaração de seus bens, 
dos bens de seus cônjuges e dos descendentes até o 
primeiro grau ou por adoção, a Mesa Diretora da As-
sembleia Legislativa, que adotará as providências ca-
bíveis em caso de suspeita de enriquecimento ilícito 
ou outras irregularidades.
§ 7º As declarações de bens a que se refere o parágra-
fo anterior deverão ser publicadas no Diário Oficial do 
Estado e postas à disposição de qualquer interessa-
do, mediante requerimento devidamente justificado.
Art. 72. Os Auditores, em número de 6 (seis), serão 
nomeados pelo Governador do Estado, dentre cida-
dãos que preencham as qualificações exigidas para o 
cargo de Conselheiro, mediante concurso de provas e 
títulos, promovido pelo Tribunal de Contas, observada 
a ordem de classificação. 
 » Caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, 

de 16.08.2017. 

§ 1º O Auditor, quando em substituição a Conselheiro, 
terá as mesmas garantias e impedimentos do titular e, 
quando no exercício das demais atribuições da judica-
tura, as de juiz de direito da mais elevada entrância.
§ 2º As atribuições do Auditor, quando não estiver 
substituindo Conselheiro, serão definidas na Lei Or-
gânica do Tribunal de Contas.
Art. 73. Haverá uma Procuradoria de Contas junto ao 
Tribunal de Contas do Estado, integrada por seis Pro-
curadores de Contas, organizados em carreira, nomea-
dos pelo Governador do Estado, escolhidos mediante 
concurso público de provas e títulos, dentre brasileiros 
e bacharéis em Direito, com inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil.
 » Caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 

21.12.2016, DOE de 21.12.2016, em vigor na data de sua publica-
ção. A Emenda Constitucional 87 foi revogada em 16/08/2017, 
pela EC 92.

O caput alterado dispunha o seguinte:
"Art. 73. Haverá uma Procuradoria de Contas, em nú-
mero igual de Auditores, junto ao Tribunal de Contas 
do Estado, integrada por Procuradores de Contas, or-
ganizados em carreira, nomeados pelo Governador do 
Estado, escolhidos mediante concurso público de pro-
vas e títulos, dentre brasileiros e bacharéis em Direito, 
com participação da Ordem dos Advogados do Brasil."

§ 1º A Procuradoria de Contas será dirigida pelo Pro-
curador-Geral de Contas, nomeado dentre os Procu-
radores de Contas, pelo Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

§ 2º Aos Procuradores de Contas aplicam-se, subsi-
diariamente, no que couber, as disposições da Lei Or-
gânica do Ministério Público do Estado, pertinentes a 
direitos, subsídios, garantias, vedações, regime dis-
ciplinar e forma de investidura; aplicando-se ainda, 
quanto à carreira, à competência e às atribuições, o 
disposto na Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Es-
tado e na Lei Federal nº 8.443, de 16 de julho de 1992.
Art. 74. Ao Tribunal de Contas do Estado, garantida a 
sua autonomia administrativa e financeira, serão as-
seguradas as seguintes atribuições:
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seu regi-
mento interno;
b) organizar sua secretaria e serviços auxiliares, pro-
vendo-lhes os cargos por concurso público de provas, 
ou de provas e títulos, obedecidas as regras estabe-
lecidas nesta Constituição;
c) conceder licença, férias e outros afastamentos a 
seus membros, auditores e servidores;
d) propor à Assembleia Legislativa, respeitados os 
limites estabelecidos em lei, a criação de cargos; e
e) elaborar sua proposta de orçamento, dentro dos 
limites estipulados na lei de diretrizes orçamentárias.
Parágrafo único. A assessoria e a consultoria jurídica 
do Tribunal de Contas do Estado serão exercidas por 
sua Procuradoria Jurídica, observada as competências 
da Procuradoria Geral do Estado.
Art. 75. Os recursos correspondentes às dotações 
orçamentárias, compreendidos os créditos suplemen-
tares e especiais, destinados ao Tribunal de Contas, 
ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de cada mês, na 
forma da respectiva lei complementar.
Art. 76. Compete ao Tribunal de Contas:
I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo 
Governador do Estado, mediante parecer prévio que 
deverá ser elaborado em sessenta dias, a contar do 
seu recebimento;
II - julgar as contas dos administradores e demais 
responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, incluídas as fundações 
e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Públi-
co Estadual, e as contas daqueles que deram causa a 
perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte 
prejuízo à Fazenda Estadual;
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos 
atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na 
administração direta e indireta, incluídas as funda-
ções instituídas e mantidas pelo Poder Público, exce-
tuadas as nomeações para cargo de provimento em 



50

VADE MECUM DE LEGISLAÇÃO – PGE/CEART. 77

comissão, bem como a das concessões das aposen-
tadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melho-
rias posteriores que não alterem o fundamento legal 
do ato concessório;
IV - realizar, de ofício, ou por iniciativa da Assem-
bleia Legislativa, de suas comissões técnicas ou de 
inquérito, inspeções e auditorias de natureza contá-
bil, financeira, orçamentária, operacional e patrimo-
nial, nas unidades administrativas dos Poderes Le-
gislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades 
referidas no inciso II;
V - fiscalizar as contas estaduais de empresas ou con-
sórcios interestaduais, de cujo capital social o Estado 
participe, de forma direta ou indireta, nos termos de 
acordo, convênio ou ato constitutivo;
VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repas-
sados pelo Estado, mediante convênio, acordo, ajuste 
ou outros instrumentos congêneres;
VII - prestar as informações solicitadas pela Assem-
bleia Legislativa, ou por qualquer das suas comissões, 
sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial e sobre resultados de au-
ditorias e inspeções realizadas;
VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalida-
de de despesa, irregularidade de contas ou descum-
primento de suas decisões, as sanções previstas em 
lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 
proporcional ao dano causado ao erário;
IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote 
as providências necessárias ao exato cumprimento da 
lei, se verificada ilegalidade;
X - sustar, se não atendido, a execução do ato im-
pugnado, comunicando a decisão à Assembleia Le-
gislativa;
XI - homlogar os cálculos das cotas do ICMS devidas 
aos Municípios; e
XII - representar ao Poder competente sobre irregula-
ridades ou abusos apurados.
XIII - anular seus próprios atos administrativos, quan-
do eivados de vícios que os tornem ilegais, ou revo-
gá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
salvo aqueles decorrentes de processos de aprecia-
ção de contas, sujeitos, exclusivamente, a julgamento 
nos estritos termos da Constituição do Estado e de 
sua Lei Orgânica;
XIV - editar atos, instruções normativas e resoluções, 
no âmbito de suas atribuições, para o completo de-
sempenho do controle externo, os quais deverão ser 
observados pelas administrações estaduais e muni-

cipais, sendo-lhe vedado estabelecer obrigações ou 
sanções distintas das previstas em Lei.
 » Incisos XIII e XIV acrescidos pela Emenda Constitucional nº 87, 

de 21.12.2016, DOE de 21.12.2016, em vigor na data de sua publi-
cação. A Emenda Constitucional 87 foi revogada em 16/08/2017, 
pela EC 92.

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será ado-
tado diretamente pela Assembleia Legislativa, que 
solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medi-
das cabíveis.
§ 2º Se a Assembleia Legislativa ou Poder Executivo, 
no prazo de noventa dias, não efetivar as medidas 
previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá 
a esse respeito.
§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação 
de débito ou multa terão eficácia de título executivo.
§ 4º O Tribunal de Contas do Estado prestará suas 
contas, anualmente, à Assembleia Legislativa, dentro 
de 60 (sessenta) dias após a abertura da Sessão Le-
gislativa, bem como remeterá, trimestral e anualmen-
te, relatório de suas atividades.
§ 4º-A Compete à Comissão Permanente da Assem-
bleia Legislativa incumbida da fiscalização e controle 
emitir parecer prévio sobre as contas prestadas anu-
almente pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, submetendo-as, em 
seguida, a julgamento pelo plenário.
 » Parágrafo 4º-A acrescido pela Emenda Constitucional nº 87, de 

21.12.2016, DOE de 21.12.2016, em vigor na data de sua publica-
ção. A Emenda Constitucional 87 foi revogada em 16/08/2017, 
pela EC 92.

§ 5º O Tribunal de Contas do Estado, no exercício de 
suas competências, observará os institutos da pres-
crição e da decadência, no prazo de cinco anos, nos 
termos da legislação em vigor.
 » Parágrafo 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 76, de 

21.12.2012.

SUBSEÇÃO III
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA 

E ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO
 » Subseção III com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 92, de 16.08.2017

Art. 77. A fiscalização contábil, financeira, orçamen-
tária, operacional e patrimonial dos municípios e das 
entidades da administração direta e indireta, quanto 
à legalidade, legitimidade, moralidade, economicida-
de, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, 
será exercida pelas respectivas Câmaras Municipais, 
mediante controle externo, e pelo sistema de controle 
interno dos Poderes Municipais.
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§ 1º Prestará contas qualquer pessoa física ou entida-
de pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiro, bens e valores públicos ou pe-
los quais os Municípios respondam, ou que, em nome 
destes, assuma obrigações de natureza pecuniária.
 » Primitivo parágrafo único transformado em parágrafo 1º pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 21.12.2016, DOE de 21.12.2016, 
em vigor na data de sua publicação. A Emenda Constitucional 
87 foi revogada em 16/08/2017, pela EC 92.

§ 2º O controle externo da Câmara Municipal será exer-
cido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado.
§ 3º O parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas 
do Estado, sobre as contas que o Prefeito deve pres-
tar anualmente, só deixará de prevalecer por decisão 
de dois terços dos membros da Câmara Municipal.
§ 4º A apreciação das contas pela Câmara Municipal 
se dará no prazo de 60 (sessenta) dias após o rece-
bimento do parecer prévio do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, contados do início da sessão legis-
lativa imediata.
§ 5º Decorrido o prazo previsto no § 4º deste artigo, 
sem que as contas tenham sido julgadas pela Câmara 
Municipal, serão elas tidas como aprovadas ou rejei-
tadas conforme a conclusão do parecer do Tribunal 
de Contas do Estado, inclusive para os fins de inci-
dência da inelegibilidade prevista no art. 1º, inciso I, 
alínea "g", da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 
de maio de 1990, com a redação que lhe deu a Lei 
Complementar Federal nº 135, de 4 de junho de 2010.
§ 6º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou 
órgãos de contas municipais.
 » Parágrafos 2º a 7º acrescidos pela Emenda Constitucional 

nº 87, de 21.12.2016, DOE de 21.12.2016, em vigor na data de 
sua publicação. A Emenda Constitucional 87 foi revogada em 
16/08/2017, pela EC 92.

Art. 78. Compete ao Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará:
I - apreciar as contas prestadas pelos Prefeitos Mu-
nicipais, mediante parecer prévio, que deverá ser 
elaborado no prazo de doze meses, a contar do seu 
recebimento;
II - julgar as contas dos administradores, das Mesas 
das Câmaras Municipais e demais responsáveis por di-
nheiro, bens e valores públicos da administração dire-
ta e indireta, incluídas as fundações e sociedades ins-
tituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal e as 
contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário;
III - apreciar, para fim de registro, a legalidade dos 
atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na 
administração direta e indireta, incluídas as fundações 

instituídas e mantidas pelos municípios, excetuadas 
as nomeações para cargo de provimento em comis-
são, e as concessões de aposentadorias, reformas e 
pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento legal do ato concessório;
IV - realizar, por iniciativa própria, ou da Câmara Mu-
nicipal, inspeções e auditorias de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, 
nas unidades administrativas do Poder Legislativo 
e Executivo Municipal, e demais entidades referidas 
no inciso II;
V - prestar as informações solicitadas pela Câmara 
Municipal sobre a fiscalização contábil, financeira, or-
çamentária, operacional e patrimonial e sobre resul-
tados de auditorias e inspeções realizadas;
VI - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade 
de despesas ou irregularidade de contas, as sanções 
previstas em lei, que estabelecerá, entre outras comi-
nações, multa proporcional ao dano causado ao erário;
VII - assinar prazo para que o órgão ou entidade ado-
te as providências necessárias ao exato cumprimento 
da lei, se verificada a ilegalidade;
VIII - propor à Câmara Municipal a sustação de execu-
ção de ato impugnado por irregularidade;
IX - representar ao Poder competente sobre irregula-
ridades ou abusos apurados;
X - comunicar à Câmara Municipal, para fins de direito, 
a falta de remessa, dentro do prazo, das contas anuais;
XI - examinar as demonstrações contábeis e finan-
ceiras constantes de balancetes mensais, determi-
nando as regularizações necessárias na forma que a 
lei estabelecer;
XII - editar atos, instruções normativas e resoluções, 
no âmbito de suas atribuições, para o completo de-
sempenho do controle externo, os quais deverão ser 
observados pelas administrações municipais.
§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será expe-
dido pela Câmara Municipal, que solicitará, de imedia-
to, ao Poder Executivo, as medidas cabíveis.
§ 2º Se a Câmara Municipal ou o Poder Executivo, no 
prazo de 30 (trinta) dias, não efetivar as medidas pre-
vistas no parágrafo anterior, o Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará adotará as medidas legais cabíveis.
§ 3º As decisões do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará de que resulte imputação de delito ou multa, 
terão eficácia de título executivo, cabendo ao próprio 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará exigir a devo-
lução do processo dentro do prazo improrrogável de 
40 (quarenta) dias para a adoção de medidas cabíveis 
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junto à Procuradoria-Geral de Justiça, Tribunal de Jus-
tiça e Tribunal Regional Eleitoral.
§ 4º O Tribunal de Contas do Estado do Ceará encami-
nhará à Assembleia Legislativa Estadual, anualmente, 
até 120 (cento e vinte) dias após o início do exercício 
financeiro, relatório de atividades, prestando informa-
ções, sempre que lhe forem requisitadas.
§ 5º Qualquer pessoa física ou jurídica é parte legítima 
para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilega-
lidades perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará.
§ 6º A assessoria e a consultoria jurídica do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará serão exercidas por sua 
Procuradoria Jurídica, observada as competências da 
Procuradoria-Geral do Estado.
§ 7º O Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no exer-
cício de suas competências, observará os institutos 
da prescrição e da decadência, no prazo de 5 (cinco) 
anos, nos termos da legislação em vigor.
 » Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 76, de 

21.12.2012.

Art. 79. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 92, 
de 16.08.2017, DOE de 21.08.2017).
Art. 80. Os Poderes Públicos Municipais manterão 
de forma integrada, sistema de controle interno com 
a finalidade de:
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
de Governo e do orçamento do Município;
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, 
quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentá-
ria, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades 
da administração municipal, bem como da aplicação 
de recursos públicos por entidades de direito privado;
III - exercer o controle das operações de crédito, 
avais e garantias, bem como dos direitos e deveres 
do Município;
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua 
missão institucional.
§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, para tal 
fim designados pelo Prefeito Municipal, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegali-
dade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas dos 
Municípios, sob pena de responsabilidade solidária.
§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação 
ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, 
denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o 
Tribunal de Contas dos Municípios.
Art. 81. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 
92, de 16.08.2017, DOE de 21.08.2017, em vigor na data 
de sua publicação).

CAPÍTULO II
DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I
DO GOVERNADOR E DO VICE-

GOVERNADOR DO ESTADO

Art. 82. O Governador do Estado, eleito para um man-
dato de quatro anos, por sufrágio direto e secreto, 
exerce a Chefia do Poder Executivo.
§ 1º A eleição do Governador e do Vice-Governador 
realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em 
primeiro turno, e no último domingo de outubro, em 
segundo turno, se houver, do ano anterior ao do tér-
mino do mandato de seus antecessores, e a posse 
ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subsequente.
§ 2º A eleição do Governador importará na do Vice-
-Governador do Estado, com ele conjuntamente re-
gistrado.
§ 3º São condições de elegibilidade para Governador 
e Vice-Governador:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o pleno exercício dos direitos políticos;
III - o alistamento eleitoral;
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;
V - a filiação partidária; e
VI - a idade mínima de trinta anos.
§ 4º Será considerado eleito Governador o candidato 
que, registrado por partido político, obtiver a maio-
ria absoluta de votos, não computados os em bran-
co e os nulos.
§ 5º No segundo turno, se houver, concorrerão os dois 
candidatos mais votados, declarando-se eleito o que 
obtiver a maioria dos votos válidos.
§ 6º Se, antes de efetivado o segundo turno, ocor-
rer morte, renúncia ou impedimento legal de candi-
dato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de 
maior votação.
§ 7º Havendo em segundo lugar mais de um candi-
dato com equivalente votação, qualificar-se-á para a 
disputa, em segundo turno, o mais idoso.
Art. 83. O Governador e o Vice-Governador do Esta-
do tomam posse em sessão da Assembleia Legislativa, 
prestando compromisso de manter e defender a Cons-
tituição Federal, a Constituição Estadual, observar as 
leis, promover o bem geral do povo cearense, respeitar 
e sustentar a autonomia dos Municípios, sujeitar-se ao 
Estado Democrático de Direito e à ordem federativa.
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§ 1º Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, 
o Governador ou o Vice-Governador, salvo comprova-
do motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, 
será este declarado vago.
§ 2º O Governador e o Vice-Governador deverão, no 
ato da posse e anualmente, fazer declaração pública 
de seus bens, dos bens de seus cônjuges e dos des-
cendentes até o primeiro grau ou por adoção, a ser 
publicada no Diário Oficial do Estado e posta à dis-
posição de qualquer interessado, mediante requeri-
mento devidamente justificado.
Art. 84. O Vice-Governador substituirá o Governador 
do Estado em suas ausências do território estadual 
superiores a sete dias, do País por qualquer tempo 
e em caso de impedimentos, sucedendo-lhe no caso 
de vacância.
§ 1º O Vice-Governador, além das atribuições definidas 
nesta Constituição, colaborará com o Chefe do Poder 
Executivo em missões e atividades especiais que lhe 
sejam por este conferidas.
§ 2º O Vice-Governador perceberá representação equi-
valente a dois terços da remuneração atribuída ao 
Governador.
§ 3º Aplica-se aos substitutos, referidos no art. 86 
desta Constituição, o prazo estabelecido no caput 
deste artigo.
Art. 85. Aplicam-se ao Governador, desde a diploma-
ção, as proibições e impedimentos estabelecidos para 
os Deputados Estaduais.
Art. 86. Em caso de impedimento do Governador e 
do Vice-Governador, ou vacância conjunta dos res-
pectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao 
exercício da Governadoria, pela ordem, o Presidente 
da Assembleia Legislativa e o Presidente do Tribu-
nal de Justiça.
§ 1º O Governador e o Vice-Governador do Estado 
não poderão, sem licença da Assembleia Legislativa, 
ausentar-se do Estado e do País, por período supe-
rior a quinze dias, implicando a infração em crime de 
responsabilidade.
§ 2º Não pode o Governador, a partir da posse, sob 
pena de perda do cargo:
a) aceitar mandato ou emprego da União, dos Estados 
ou dos Municípios;
b) ser proprietário ou sócio de empresa concessio-
nária de serviço público ou que goze de favores de-
correntes de contrato com pessoas jurídicas de di-
reito público, ou nela exercer função remunerada de 
qualquer natureza;

c) ocupar cargo ou função de que seja demissível ad 
nutum de pessoa jurídica de direito público, autarquia, 
empresa pública, sociedade de economia mista, salvo 
quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;
d) patrocinar causas contra a União, Estados ou Mu-
nicípios ou favorecer interesses privados na adminis-
tração pública em geral.
§ 3º Aplicam-se ao Vice-Governador as vedações con-
tidas nas alíneas "a", "b" e "d", do parágrafo anterior.
Art. 87. Vagando os cargos de Governador e Vice-Go-
vernador do Estado, proceder-se-á eleição noventa 
dias depois de aberta a última vaga.
§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do 
período governamental, a eleição para ambos os car-
gos será feita trinta dias depois da última vaga, pela 
Assembleia Legislativa, na forma da lei, devendo, em 
qualquer dos casos, os eleitos completarem o perío-
do de seus antecessores.
§ 2º (Revogado).

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO GOVERNADOR DO ESTADO

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do 
Estado:
I - nomear e exonerar os Secretários de Estado;
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado 
e dos Comandantes da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros, a direção superior da administração es-
tadual;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos ca-
sos previstos nesta Constituição;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, 
bem como expedir decretos e regulamentos para a 
sua fiel execução;
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI - dispor sobre a organização e o funcionamento 
do Poder Executivo e da administração estadual, na 
forma da lei;
VII - decretar e executar a intervenção estadual em 
Municípios;
VIII - remeter mensagem acompanhada de plano de 
governo à Assembleia Legislativa para leitura na aber-
tura da sessão legislativa, expondo a situação esta-
dual e solicitando as medidas que reconhecer con-
sentâneas;
IX - exercer o comando supremo das organizações 
militares estaduais - Polícia Militar e Corpo de Bom-
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beiros – promover seus oficiais e nomeá-los para os 
cargos que lhes são privativos;
X - nomear, após aprovação da Assembleia Legislativa, 
o Defensor-Geral da Defensoria Pública;
XI - (Revogado).
XII - nomear os magistrados nos termos desta Cons-
tituição;
XIII - nomear os membros do Tribunal de Contas, ob-
servadas as disposições do art. 71, § 2º, desta Cons-
tituição;
 » - Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 92, de 16.08.2017, DOE de 21.08.2017, em vigor na data de 
sua publicação.

XIV - conferir condecorações e distinções honoríficas;
XV - enviar à Assembleia Legislativa o plano plurianual, 
o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as pro-
postas de orçamentos previstos nesta Constituição;
XVI - prestar, anualmente, à Assembleia Legislativa, 
dentro de 60 (sessenta) dias após abertura da sessão 
legislativa, contas referentes ao exercício anterior e, 
em caso de decretação de calamidade pública, este 
prazo será de até 120 (cento e vinte) dias após aber-
tura da sessão legislativa". (NR)
 » - Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 108, 

de 30/03/2021.

XVII - prover e extinguir os cargos públicos estaduais, 
na forma da lei;
XVIII - celebrar ou autorizar convênios, na forma pre-
vista em lei;
XIX - decretar as situações de emergência e estado de 
calamidade pública;
XX - convocar extraordinariamente a Assembleia Le-
gislativa, nos casos previstos nesta Constituição; e
XXI - exercer outras atribuições previstas nesta Cons-
tituição.
Parágrafo único. O Governador do Estado poderá de-
legar a atribuição mencionada no inciso XVII, primeira 
parte, aos Secretários de Estado, que observarão os 
limites traçados nas respectivas delegações.
 » Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 66, 

de 18.11.2009, em vigor na data da sua publicação.

SEÇÃO III
DAS RESPONSABILIDADES DO GOVERNADOR 

E DO VICE-GOVERNADOR DO ESTADO

Art. 89. São crimes de responsabilidade os atos do 
Governador do Estado que atentem contra a Consti-
tuição Estadual e, especialmente, contra: 

I - o livre exercício dos Poderes Legislativo, Judiciário, 
do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos Po-
deres dos Municípios.
II - o exercício dos direitos políticos, individuais e 
sociais;
III - a ordem pública no âmbito estadual;
IV - a probidade administrativa;
V - a lei orçamentária; e
VI - o cumprimento das leis, das decisões judiciais e 
deliberações legislativas.
Art. 90. O Governador será julgado nos crimes de 
responsabilidade pela Assembleia Legislativa e, nos 
comuns, pelo Superior Tribunal de Justiça, após ad-
mitida a acusação por dois terços dos membros da 
Assembleia.
§ 1º O Governador será afastado de suas funções:
I - nos crimes comuns, após recebida a acusação pelo 
Superior Tribunal de Justiça; e
II - nos crimes de responsabilidade, após instaurado 
o processo pela Assembleia, acolhida a acusação por 
dois terços dos seus membros.
§ 2º O afastamento cessará, se o julgamento não es-
tiver concluído no prazo de cento e vinte dias, sem 
prejuízo do regular andamento do processo.
§ 3º Será assegurada ao acusado ampla defesa, so-
mente prevalecendo a acusação se por ela se pronun-
ciarem dois terços dos Deputados.
§ 4º Declarada procedente a acusação limitar-se-á a 
condenação à perda do cargo, com inabilitação, por 
oito anos, para o exercício de função pública, sem 
prejuízo das sanções penais.
§ 5º Aplicam-se ao Vice-Governador, no que couber, 
as normas constantes desta seção.

SEÇÃO IV
DOS SECRETÁRIOS DE ESTADO

Art. 91. Os Secretários de Estado são auxiliares de 
confiança do Governador, responsáveis pelos atos 
que praticarem ou referendarem no exercício do cargo.
Art. 92. Os Secretários de Estado serão escolhidos 
dentre brasileiros maiores de vinte e um anos de ida-
de, no exercício dos direitos políticos, sendo vedada a 
nomeação daqueles considerados inelegíveis em ra-
zão de atos ilícitos, nos termos da Lei Complementar 
de que trata o § 9º do art. 14 da Constituição Federal.
§ 1º Os Secretários de Estado deverão, no ato da pos-
se e anualmente, fazer declaração pública de seus 
bens, dos bens de seus cônjuges e dos descendentes 
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até o primeiro grau ou por adoção, a ser publicada 
no Diário Oficial do Estado e posta à disposição de 
qualquer interessado, mediante requerimento devi-
damente justificado.
§ 2º As mesmas condições e vedações previstas no 
caput deste artigo aplicam-se à nomeação para os 
cargos de Secretário Adjunto e de outras autoridades 
que detenham, nos termos da lei, atribuições equi-
paradas ao de Secretário de Estado ou ao de Secre-
tário Adjunto.
Art. 93. Compete aos Secretários de Estado, além das 
atribuições que lhes sejam conferidas por lei:
I - orientar, coordenar, dirigir e fazer executar os servi-
ços correlacionados à respectiva área funcional;
II - referendar os atos e decretos assinados pelo Go-
vernador;
III - expedir atos e instruções para fiel execução da 
Constituição, das leis e regulamentos;
IV - fazer, anualmente, a estimativa orçamentária de 
sua Secretaria e apresentar relatório de sua gestão;
V - comparecer à Assembleia Legislativa ou perante 
as suas comissões para esclarecimentos, por sua di-
reta solicitação ou quando regularmente convocados;
VI - prestar informações que lhes sejam solicitadas 
pelo Legislativo no prazo de trinta dias, implicando o 
não atendimento ou a prestação de informações fal-
sas em crime de responsabilidade; e
VII - praticar atos decorrentes de delegação do Go-
vernador. 
Parágrafo único. Nos crimes comuns, os Secretários 
de Estado serão julgados pelo Tribunal de Justiça e 
nos de responsabilidade, pela Assembleia Legislativa.

CAPÍTULO III
PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 94. São órgãos do Poder Judiciário Estadual:
I - Tribunal de Justiça;
II - (Revogado).
III - (Revogado).
IV - Tribunais do Júri;
V - Juízes de Direito;
VI - Juízes Substitutos;
VII - Auditoria Militar;
VIII - Juizados Especiais;

IX - revogado;
X - Juizados de Paz; e
XI - Outros órgãos criados por lei.
Art. 95. Os órgãos judiciários são independentes em 
seus desempenhos, ressalvada a estrutura recursal 
e observado o sistema de relações entre os poderes 
estabelecidos na Constituição da República e nesta 
Constituição.
Art. 96. A Lei de Organização Judiciária, de iniciativa 
do Tribunal de Justiça, disporá sobre a estrutura e fun-
cionamento do Poder Judiciário do Estado e a carrei-
ra da magistratura, adotados os seguintes princípios:
I - ingresso na carreira, no cargo de juiz substituto, 
mediante concurso público de provas e títulos, com 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 
todas as suas fases, exigindo-se do bacharel em di-
reito, ao se inscrever no concurso, três anos de ativi-
dade jurídica, obedecendo-se, nas nomeações, à or-
dem de classificação;
II - promoção de entrância para entrância, alternada-
mente, por antiguidade e merecimento, atendidas as 
seguintes normas ou condições:
a) obrigatoriedade da promoção do juiz que figurar 
por três vezes consecutivas, ou em cinco alternadas, 
em listas tríplices de merecimento;
b) preexistência de dois anos de exercício na respec-
tiva entrância e integração do juiz na primeira quinta 
parte da lista de antiguidade desta, salvo inexistin-
do quem, dentre os que disponham desses requisi-
tos, aceite o lugar vago, caso em que concorrerão os 
integrantes da segunda quinta parte, e assim suces-
sivamente;
c) a aferição do merecimento conforme o desempe-
nho e pelos critérios de produtividade e presteza no 
exercício da jurisdição, bem como pela frequência e 
aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos 
de aperfeiçoamento.
d) a lista de merecimento será formada pelos três 
juízes mais votados, cabendo ao presidente do Tri-
bunal de Justiça a escolha do provimento no prazo 
de três dias;
e) havendo mais de uma vaga a ser preenchida pelo 
critério de merecimento, a lista será formada por tan-
tos juízes quantas vagas houver, mais dois;
f) na apuração da antiguidade, o tribunal somente 
poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto funda-
mentado de dois terços de seus membros, conforme 
procedimento próprio, assegurada a ampla defesa e se 
repetindo a votação até fixar-se a indicação;
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g) a aplicação alternada dos critérios de promoção 
atenderá a ordem numérica dos atos de vacância dos 
cargos a serem preenchidos; e
h) não será promovido o juiz que, injustificadamente, 
retiver autos em seu poder além do prazo legal, não 
podendo devolvê-los ao cartório sem o devido des-
pacho ou decisão;
III - precedência de remoção ao provimento inicial e 
à promoção, ressalvado o direito de opção de juízes 
da mesma comarca;
IV - publicação de edital de remoção ou promoção 
no prazo de dez dias, contado da data de vacância 
do cargo a ser preenchido;
V - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á 
por antiguidade e merecimento, alternadamente, apu-
rados na última ou única entrância;
VI - (Revogado).
VII - o subsídio dos magistrados será fixado com dife-
rença não superior a dez por cento ou inferior a cinco 
por cento de uma para outra entrância a partir dos 
subsídios dos membros do Tribunal de Justiça, estes 
não excedentes a noventa e cinco por cento do sub-
sídio mensal dos Ministros dos Tribunais Superiores, 
observado, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, 
inciso XI e 39, § 4º, da Constituição Federal;
VIII - a aposentadoria dos magistrados e a pensão 
dos seus dependentes observarão o disposto no art. 
40 da Constituição Federal;
IX - o juiz titular residirá na respectiva comarca;
X - o ato de remoção, disponibilidade e aposentado-
ria do magistrado, por interesse público, fundar-se-á 
em decisão por voto da maioria absoluta do Tribunal 
de Justiça ou do Conselho Nacional de Justiça, asse-
gurada a ampla defesa;
XI - todos os julgamentos dos órgãos judiciários se-
rão públicos e fundamentadas as suas decisões, sob 
pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, 
em determinados atos, às próprias partes e a seus 
advogados, ou somente a estes, nos casos em que a 
preservação do direito à intimidade do interessado no 
sigilo não prejudique o interesse público à informação;
XII - as decisões administrativas dos tribunais serão 
motivadas e em sessão pública, sendo as disciplina-
res tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros;
XIII - distribuição de varas cíveis e criminais propor-
cionalmente à efetiva demanda judicial e à densida-
de populacional;

XIV - alcançado, pelo Tribunal de Justiça do Ceará, o 
número de vinte e cinco integrantes, poderá o mesmo 
constituir, para os fins do art. 93, inciso XI, da Consti-
tuição Federal, seu Órgão Especial;
XV - a remoção a pedido ou a permuta de magistra-
dos de comarca de igual entrância atenderá, no que 
couber, ao disposto nas alíneas "a", "b", "c" e "e" do 
inciso II, do art. 96;
XVI - a atividade jurisdicional será ininterrupta, veda-
das férias coletivas nos juízos e nos tribunais de se-
gundo grau, funcionando, nos dias em que não houver 
expediente normal, juízes em plantão permanente;
XVII - o número de juízes na unidade jurisdicional 
será proporcional à efetiva demanda judicial e à res-
pectiva população;
XVIII - os servidores receberão delegação para a prática 
de atos de administração e atos de mero expediente, 
sem caráter decisório;
XIX - a distribuição de processos será imediata, em 
todos os graus de jurisdição;
XX - previsão de cursos oficiais de preparação, aper-
feiçoamento e promoção de magistrados, constituin-
do etapa obrigatória do processo de vitaliciamento 
a participação em curso oficial ou reconhecido por 
escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 
magistrados;
XXI - será assegurada a permanência ininterrupta de 
juízes nas comarcas de mais de uma vara, fora do 
funcionamento externo do foro, devendo o Tribunal 
organizar e manter atualizado o sistema rotativo de 
plantão aos sábados, domingos e feriados para co-
nhecimento, com a devida presteza, de habeas cor-
pus, mandado de segurança e outras medidas judi-
ciais de urgência.
§ 1º (Revogado).
§ 2º Nas comarcas com mais de um órgão judicante, 
é vedada a utilização simultânea de férias no mes-
mo período.
§ 3º Os membros do Poder Judiciário Estadual deverão 
enviar anualmente declaração de seus bens, dos bens 
de seus cônjuges e dos descendentes até o primeiro 
grau ou por adoção, ao Conselho de Magistratura e à 
Corregedoria do Tribunal de Justiça, que adotarão as 
providências cabíveis em caso de suspeita de enrique-
cimento ilícito ou outras irregularidades.
§ 4º As declarações de bens a que se refere o parágra-
fo anterior deverão ser publicadas no Diário Oficial do 
Estado e postas à disposição de qualquer interessa-
do, mediante requerimento devidamente justificado.
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Art. 97. (Revogado).
Parágrafo único. (Revogado).
Art. 98. Os juízes gozam das seguintes garantias:
I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adqui-
rida após dois anos de exercício, dependendo a perda 
do cargo, nesse período, de deliberação do Tribunal 
de Justiça e, nos demais casos, de sentença judicial 
transitada em julgado, assegurado em qualquer hipó-
tese o direito a ampla defesa;
II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse pú-
blico, na forma do art. 96, inciso X, desta Constituição;
III - irredutibilidade do subsídio, ressalvado o dispos-
to nos arts. 37, incisos X e XI, 39, § 4º, 150, inciso II, 
153, inciso III e § 2º, inciso I, da Constituição Federal.
Parágrafo único. Aos juízes é vedado:
I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro car-
go, emprego ou função remunerada, salvo uma de 
magistério;
II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou 
participações em processo;
III - participar de atividades político-partidárias.
IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios 
ou contribuições de pessoas físicas, entidades pú-
blicas ou privadas, ressalvadas as exceções previs-
tas em lei; e
V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual 
se afastou, antes de decorridos três anos do afasta-
mento do cargo por aposentadoria ou exoneração.
Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia 
administrativa e financeira.
§1º O Tribunal de Justiça elaborará sua proposta or-
çamentária anual nos limites estipulados conjunta-
mente com os demais Poderes na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, a qual será encaminhada à Assem-
bleia Legislativa.
§ 2º Não encaminhada a proposta no prazo previsto 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Poder Executivo 
deve considerar, para fim de consolidação da proposta 
orçamentária, os valores aprovados na lei em execu-
ção, ajustados de acordo com os limites estipulados na 
forma do § 1º deste artigo, aplicáveis ainda, à proposta 
orçamentária do Tribunal, e à sua execução, o dispos-
to nos §§ 4º e 5º do art. 99 da Constituição Federal.
§ 3º (Revogado).
§ 4º (Revogado).
§ 5º (Revogado).

§ 6º Os recursos correspondentes às dotações orça-
mentárias destinadas ao Poder Judiciário serão entre-
gues até o dia vinte de cada mês.
Art. 100. Os processos de mandados de segurança, 
habeas corpus, habeas data, mandado de injunção e 
ação popular e respectivos recursos serão inteiramen-
te gratuitos, ressalvadas as hipóteses de sucumbência, 
nos termos da legislação federal.
Parágrafo único. (Revogado).
Art. 101. (Revogado).
Art. 101-A. À exceção dos créditos de natureza ali-
mentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Esta-
dual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, 
far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de 
apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 
respectivos, proibida a designação de casos ou de 
pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 
adicionais abertos para este fim.
§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das en-
tidades de direito público, de verba necessária ao 
pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 
transitadas em julgado, constantes de precatórios 
judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se 
o pagamento até o final do exercício seguinte, quan-
do terão seus valores atualizados monetariamente.
§ 2º Os débitos de natureza alimentícia compreendem 
aqueles decorrentes de salários, vencimentos, subsí-
dios, proventos, pensões e suas complementações, 
benefícios previdenciários e indenizações por morte 
ou invalidez, fundadas na responsabilidade civil, em 
virtude de sentença transitada em julgado.
§ 3º As dotações orçamentárias e os créditos abertos 
serão consignados diretamente ao Poder Judiciário, 
cabendo ao Presidente do Tribunal de Justiça deter-
minar o pagamento segundo as possibilidades do de-
pósito, e autorizar, a requerimento do credor, e exclu-
sivamente para o caso de preterimento de seu direito 
de precedência, o sequestro da quantia necessária à 
satisfação do débito.
§ 4º O disposto no caput deste artigo, relativamente à 
expedição de precatórios, não se aplica aos pagamen-
tos de obrigações definidas em lei como de pequeno 
valor, que a Fazenda Estadual ou Municipal deva fazer 
em virtude de sentença judicial transitada em julgado.
§ 5º São vedados a expedição de precatório com-
plementar ou suplementar de valor pago, bem como 
fracionamento, repartição ou quebra do valor da exe-
cução, a fim de que seu pagamento não se faça, em 
parte, na forma estabelecida no § 4º deste artigo e, 
em parte, mediante expedição de precatório.
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§ 6º A lei poderá fixar valores distintos para o fim 
previsto no § 4º deste artigo, segundo as diferentes 
capacidades dos entes de direito público.
§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato 
comissivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar a 
liquidação regular de precatório incorrerá em crime 
de responsabilidade.
§ 8º Lei, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, po-
derá dispor sobre a cessão de créditos representados 
por precatórios, vedada a previsão do poder libera-
tório do pagamento de tributos, salvo nas hipóteses 
previstas na Constituição Federal.
Art. 102. Compete privativamente ao Tribunal de 
Justiça:
I - eleger seus órgãos diretivos;
II - elaborar seus regimentos internos, com observân-
cia das normas de processo e das garantias proces-
suais das partes, dispondo sobre a competência e o 
funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais 
e administrativos;
III - organizar suas secretarias e serviços auxiliares e 
dos órgãos administrativos do primeiro grau;
IV - prover, por concurso público de provas e títulos, 
os cargos de juiz da respectiva jurisdição, assim como 
os demais necessários à administração da justiça, de-
pendentes, ou não, de concurso público, vedado pro-
cesso de seleção interna; e
V - conceder licença, férias e outros afastamentos a 
seus membros e aos servidores que lhes forem ime-
diatamente subordinados.
Art. 103. (Revogado).
Art. 104. Em cada município haverá sede de comar-
ca, dependendo a sua implantação do cumprimento 
dos requisitos estabelecidos na Lei da Organização 
e Divisão Judiciária, mediante apuração pelo Tribu-
nal de Justiça. 
Parágrafo único. (revogado)
Art. 105. As custas dos serviços forenses, inclusi-
ve diligências de oficial de justiça, serão elaboradas 
pelo Tribunal de Justiça com a aprovação do Poder 
Legislativo.
§ 1º (Revogado).
§ 2º As custas de transferência de imóveis não po-
dem exceder o valor do imposto inter vivos, arreca-
dado pelo Município.
§ 3º (Revogado).
Art. 106. (Revogado).

SEÇÃO II
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 107. O Tribunal de Justiça, com sede na Capital e 
jurisdição em todo o território do Estado, compõe-se 
de desembargadores, nomeados dentre os juízes de 
última entrância, observado o quinto constitucional.
§ 1º Um quinto do Tribunal de Justiça será composto de 
membros do Ministério Público com mais de dez anos 
de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e 
de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional, indicados em lista sêxtupla pe-
los órgãos de representação das respectivas classes.
§ 2º Recebidas as indicações, o Tribunal formará lista 
tríplice, enviando-a ao Poder Executivo que, nos vinte 
dias subsequentes, nomeará um dos seus integrantes.
Art. 108. Compete ao Tribunal de Justiça:
I - propor à Assembleia Legislativa, observado o dis-
posto no art. 169 da Constituição Federal:
a) a alteração do número de seus membros;
b) a criação, extinção ou alteração do número de mem-
bros dos Tribunais inferiores, que serão previamente 
ouvidos, nos últimos casos;
c) a criação e a extinção de cargos e a fixação de sub-
sídios de magistrados do Estado;
d) dispor sobre a regulamentação e remuneração dos 
juízes de paz e dos serviços auxiliares;
e) a alteração, mediante lei, da organização e da di-
visão judiciária;
II - prover, na forma desta Constituição, os cargos da 
magistratura estadual de carreira, de primeiro e se-
gundo graus;
III - aposentar os magistrados e os servidores da 
Justiça;
IV - conceder licença, férias e outros afastamentos aos 
juízes que lhe forem vinculados;
V - encaminhar as propostas orçamentárias do Poder 
Judiciário Estadual ao Poder Executivo;
VI - solicitar, quando cabível, a intervenção federal no 
Estado, nas hipóteses de sua competência;
VII - processar e julgar, originariamente:
a) Nos crimes comuns e de responsabilidade, o Vice-
-Governador, os Deputados Estaduais, os Juízes Esta-
duais, os membros do Ministério Público, os membros 
da Defensoria Pública, os Prefeitos, o Comandante Ge-
ral da Polícia Militar e o Comandante Geral do Corpo 
de Bombeiros Militar, ressalvada a competência da 
Justiça Eleitoral;




